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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E A. ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, 
CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.072.590/0001-17, Rua EZEQUIAS LEME DE CARVALHO, 187 - CEP: 87600000  - bairro: CONJUNTO HAB. 
JULIO ZACHARIAS, Nova Esperança/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO, brasileiro, 
portador do CPF 021.681.069-83,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45862 TRAVESSEIRO FIBRA SILICONADA ANTIALÉRGICO 45X65CM  
REFERENCIAS: BENE CASA, MOVAL, ALTENBERG 

UNID 5 R$ 32,00 160,00 BF CASA 
FELICITA 

     TOTAL: 160,00  
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45870 ABRIDOR DE LATAS E GARRAFAS BELI BRINOX AÇO INOX 9 
CM  REFERENCIAS: BELI, TRAMONTINA 

UNID 20 R$ 7,90 158,00 ORIGINAL 

     TOTAL: 158,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45878 KIT JOGO DE FERRAMENTAS 129 PEÇAS C/MALETA COMPLETO 
Itens que acompanham: - 1 alicate bico meia cana reto 6" 
(150mm) - 1 alicate corte diagonal 6" (150mm) - 1 alicate prensa 
terminais - Jogo com 20 bits (Hex H3 - H4 - H5 mm) (Quadrado 
S1 - S2); (Adaptador); (Torx T10 - T15 - T20 - T25); (Pozidriv 1/8" 
- 3/16" - 1/4"); (Phillips 1/8" - 3/16" - 1/4" - 5/16"); (Fenda 1/8" 
- 5/32" - 7/32") - Jogo com 16 chave Allen (1,5 - 2 - 2,5 - 3 - 4 - 5 
- 5,5 - 6mm); (1/16" - 5/64" - 3/32" - 1/8" - 5/32" - 3/16" - 7/32" 
- 1/4") - Cabo anatômico com catraca para bits - 4 chaves de 
precisão: chaves ajustáveis / inglesa 6" (150mm) - Estilete 9mm 
- Martelo unha 100g - Cabo metálico emborrachado - Nível 9" 
(230mm) com 3 bolhas - 10 parafusos 6mm, cabeça chata 
zincado Phillpis - 55 pregos de aço com cabeça 20mm - 5 
parafusos máquina cabeça redonda com porca sextavada - 4 
ganchos - 10 buchas plásticas para fixação 6mm - Trena 
3Mx12mm - Maleta plástica  REFERENCIAS: VONDER 

UNID 2 R$ 
566,43 

1.132,86 GENERICA 

     TOTAL: 1.132,86  
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45879 PARAFUSADEIRA / FURADEIRA DE IMPACTO; 2 VELOCIDADES UNID 3 R$ 1.302,00 VONDER 
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MECÂNICAS; VELOCIDADE VARIÁVEL; ROTAÇÃO REVERSÍVEL; 
FREIO INSTANTÂNEO; 16 NÍVEIS DE TORQUE; MANDRIL DE 
APERTO RÁPIDO; ROTAÇÕES POR MINUTO - ALTA: 0 - 1.300 - 
BAIXA: 0 – 400; IMPACTOS POR MINUTO - ALTA: 0 - 19.500 - 
BAIXA: 0 - 6.000; CAPACIDADES- AÇO: 13MM - MADEIRA: 36MM 
- CONCRETO: 13MM; TORQUE - JUNTA RÍGIDA: 42 N.M - JUNTA 
FLEXÍVEL: 27 N.M; PESO APROXIMADO: 1.7 KG; BATERIA: 18 
VITENS QUE ACOMPANHA: 1 BATERIA 18V 3.0, 127 VOLTS 
referência VONDER 

434,00 

     TOTAL: 1.302,00  
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45880 FURADEIRA DE IMPACTO, VELOCIDADE VARIÁVEL; ROTAÇÃO 
REVERSÍVEL; DUPLA ISOLAÇÃO; POTÊNCIA: 760 W; 
CAPACIDADES; CONCRETO: 16MM; AÇO:13MM; MADEIRA: 
30MM; IMPACTOS POR MINUTO: 0- 44.800; ROTAÇÕES POR 
MINUTO: 0-2.800; MANDRIL : 13MM; PESO APROXIMADO : 
2KG; EMISSÃO DE VIBRAÇÕES: 19 M/S² INCERTEZA K: 2M/S.² 
127 VOLTS, REFERÊNICA VONDER 

UNID 3 R$ 
432,00 

1.296,00 VONDER 

     TOTAL: 1.296,00  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45946 MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL GALONEIRA CONTROLE 
DE PARADA DE AGULHA; AJUSTE DE VELOCIDADE NA CAIXA 
DE CONTROLE, SEM TROCA DE POLIA; SISTEMA DE 
LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICO COM FILTRO DE ÓLEO; AJUSTE 
DA ALIMENTAÇÃO DIFERENCIAL PELA ALAVANCA EXTERNA; 
COSTURA DE ALTA QUALIDADE PARA LINHAS SINTÉTICAS 
COM RESFRIADOR DA AGULHA E DE LINHA.  REFERENCIAS: 
SINGER 

UNID 2 R$ 
6.160,00 

12.320,00 SINGER 

     TOTAL: 12.320,00  
LOTE 25: LOTE 25 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45948 FERRO A VAPOR PARA PASSAR ROUPA, TIPO DOMÉSTICO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1400W, TENSÃO DE 110V, PARA PASSAR 
ROUPAS DE PARA PASSAR PEÇAS DE LINHO, ALGODÃO, SEDA, LÃ 
E MATERIAIS SINTÉTICOS. PESO APROXIMADO DE 1KG. 
COMPRIMENTO DO FIO DE NO MÍNIMO 1,50M. CAPACIDADE 
DO RESERVATÓRIO DE NO MÍNIMO 250ML. BASE COM 
REVESTIMENTO EM CERÂMICA. BOTÃO DE CONTROLE DE 
TEMPERATURA. VAPOR VERTICAL PARA REMOÇÃO DE 
AMASSADOS NO CABIDE. RESERVATÓRIO TRANSPARENTE. 
SPRAY ACOPLADO. CABO ANATÔMICO 360º. FUNÇÃO DE AUTO-
LIMPEZA. SELETOR DE INTENSIDADE DE VAPOR. INDICADOR DE 
NÍVEL DE ENCHIMENTO MÁXIMO. PORTA-FIO. SIMILAR AO 
MODELO BLACK&DECKER AJ2032 OU SUPERIOR. GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO.  REFERENCIAS: ARNO, PHILIPS 

UNID 20 R$ 
167,00 

3.340,00 PHILIPS 

     TOTAL: 3.340,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 19.708,86 (dezenove mil, 
setecentos e oito reais e oitenta e seis centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
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Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E 
ALLPER COMERCIAL  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL 
ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula 
de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e 
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro ALLPER COMERCIAL, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 24.547.906/0001-99, Rua GERMANO ZAIANTCHICK, 200 - CEP: 15900000  - bairro: PARQUE DAS 
LARANJEIRAS, Taquaritinga/SP, neste  ato  representado  por  procurador Sr OLEGE EDSON PEREIRA, brasileiro, 
portador do CPF 079.786.478-46,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 82: LOTE 82 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45936 COLCHONETE PARA GINÁSTICA, 
COMPOSIÇÃO ESPUMA REVESTIDA EM 
PVC – COR PRETO OU AZUL – COM 
DIMENSÕES DE 120CM DE ALTURA X 
67CM DE LARGURA X 4CM DE 
ESPESSURA. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 50 R$ 
100,00 

5.000,00 POLLYSTAR 

     TOTAL: 5.000,00  
 
LOTE 83: LOTE 83 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45937 TATAME EM E.V.A, COM ENCAIXE, PEÇA 
EM ETILENO ACETATO DE VINILA, 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 
ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, 
RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA 
DE 1M X 1M, ESPESSURA: 40MM, DUPLA 
FACE. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 60 R$ 
145,00 

8.700,00 EVASOFT 

     TOTAL: 8.700,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 
054/2023 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
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13.700,00 (treze mil e setecentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 
CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do 
recebimento da mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para 
o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 053/2023 – pregão 
eletrônico e consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas Secretarias: 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos 
produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço 
indicado pela Secretaria na sede do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) 
DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado 
será de responsabilidade da contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
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Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
PARÁGRAFO QUARTO - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação. 
PARÁGRAFO QUINTO -  A substituição do produto deverá ser efetuada no mesmo prazo estipulado no parágrafo 
primeiro. 
PARÁGRAFO SEXTO-  O produto será recebido e aceito após sumária inspeção, podendo ser rejeitado, caso a 
qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo 
com a legislação vigente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá Responder pela qualidade dos produtos fornecidos, nos exatos termos 
da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
PARÁGRAFO OITAVO -Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos 
observando as normas ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
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c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 
incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
053/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 054/2023, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 
dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
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pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
QUERÊNCIA DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
 sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal 
ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 054/2023 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 OLEGE EDSON PEREIRA 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E IRMAOS BOHRER ELETRO 
ELETRONICOS LTDA ME  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA 
OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro IRMAOS BOHRER ELETRO ELETRONICOS 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 08.394.735/0001-59,  ,  - CEP:   - bairro: , /, neste  ato  representado  por  procurador Sr 
TIAGO LUIS BOHRER, brasileiro, portador do CPF 074.579.729-60,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45876 PROJETOR DE IMAGENS LCD , XGA 3.400 LUMENS, CONEXÃO 
HDMI, BIVOLT XOOM DIGITAL DE 1.0-1.35X, 30 GRAUS DE 
CORREÇÃO KEYSTONE HORIZONTAL E VERTICAL, E SLIDER 
HORIZONTAL KEYSTONE, LÂMPADA E-TORL QUE ECONOMIZA 
ENERGIA, FÁCIL RECICLAGEM, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA: 
0,3 W EM MODO DE ESPERA. ATENDE AS NORMAS ROHS. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: PROJETOR DE IMAGENS  
MANUAL DE INSTALAÇÃO, CARTÃO DE GARANTIA, CONTROLE 
REMOTO, 2 PILHAS AA PARA CONTROLE REMOTO, 1 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO (1,8M), 1 CABO HDMI (1,8), ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: ALTURA: 8,7 CM, LARGURA: 30,2 CM, 
PROFUNDIDADE: 24,9 CM, PESO LÍQUIDO: 2,7 KG, REFERÊNCIA 
: POWERLITE E 20 EPSON  REFERENCIAS: EPSON 

UNID 3 R$ 
2.350,00 

7.050,00 MULTILASER 

     TOTAL: 7.050,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta 
reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TIAGO LUIS BOHRER contratada 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E LCA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL 
ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS 
E REDES ESPORTIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 46.615.867/0001-52, Rua RUI BARBOSA, 261 - CEP: 87185000  - bairro: 
, Floraí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr LEONARDO PITARELLI PADOVANI, brasileiro, portador do CPF 119.128.239-26,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 63: LOTE 63 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45978 FITA DE MARCAÇÃO PARA BEACH SOCCER, OFICIAL, MATERIAL: 
POLIESTER; COR: AZUL; DIMENSOES: 8 X 16 MTS; CONTÉM: 6 
PEÇAS E 6 FIXADORES DE FERRO. AMOSTRA DO PRODUTO  
REFERENCIAS: MASTER REDE 

KIT 5 R$ 90,00 450,00 Azzure 

     TOTAL: 450,00  
 
LOTE 64: LOTE 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45920 FITA DEMARCATÓRIA VÔLEI DE PRAIA, TIPO DE COSTURA: 
COSTURADA À MÁQUINA, TAMANHO: 8X16. MATERIAL DA 
CÂMARA: BORRACHA. PESO: 600 G. ILHÓS NAS EXTREMIDADES 
DE CADA FITA E TAMBÉM NO CENTRO DAS FITAS DE 16 METROS 
PARA FIXAÇÃO NA HORA DA MONTAGEM DA QUADRA. 
ESPECIFICAÇÕES: 02 FITAS 16 METROS + 02 FITAS 8 METROS E 6 
ESTACAS DE METAL (FORMATO EM “L”) P/ FIXAÇÃO DAS FITAS NA 
AREIA – TAMANHO 15CM X 10CM. COMPOSIÇÃO DA FITA: 100% 
POLIPROPILENO, DIMENSÕES APROXIMADAS (LXC): 8 X 16 M, 
LARGURA DA FITA: 8 CENTÍMETROS.  REFERENCIAS: MASTER 
REDE 

KIT 5 R$ 
90,00 

450,00 Azzure 

     TOTAL: 450,00  
 
LOTE 65: LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45977 PAR REDE GOL FUTSAL SOB MEDIDA FIO 12MM, SEDA 
12X12CM; MATERIAL: CORDA TRANÇADA DE POLIPROPILENO 
– 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES (U.V). 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 5 R$ 
300,00 

1.500,00 Azzure 

     TOTAL: 1.500,00  
 
LOTE 68: LOTE 68 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 45923 REDE PARA BASQUETEBOL, ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: REDE DE 

BASQUETEBOL OFICIAL CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO / 
SEDA (PP), COM TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA; 
MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO E 45 CM DE DIÂMETRO; FIO 
DE 8 MM; MALHA MEDINDO 7CM X 7CM; NA COR BRANCA. 
GARANTIA DE, PELO MENOS, 1 (UM) ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO DUAS UNIDADES. 
AMOSTRA DO PRODUTO  REFERENCIAS: BEL 

UNID 10 R$ 
65,00 

650,00 Azzure 

     TOTAL: 650,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta 
reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
 – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 LEONARDO PITARELLI PADOVANI 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E TIAGO CHRISTIANO DI 
JORGE SANTOS  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO 
CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 11.138.213/0001-09, Avenida JUSCELINO KUBSTCHEK, 466 - CEP: 87970000  - bairro: CENTRO, Nova 
Londrina/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, brasileiro, portador do CPF 050.175.689-21,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45877 MICROFONE  WIRELESS 2 MICROFONES PRETO , TECNOLOGIA 
DE CONECTIVIDADE: XLR, TIPO DE CONECTOR: JACK 6.35MM, 
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: LUZ INDICADORA DE BATERIA, 
PADRÃO POLAR: UNIDIRECIONAL, DIMENSÕES DO PRODUTO: 
14X28X8 CM, 1 QUILOGRAMAS, REFERÊNCIA JBL 
WIRELESSMICBR 2  REFERENCIAS: JBL 

CONJ. 10 R$ 
540,00 

5.400,00 Lelong 

     TOTAL: 5.400,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE 
SANTOS contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 91/2023

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 13/12/2023, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE VAN PARA TRANSPORTE ESCOLAR, ZERO KM, PARA O DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 639.400,00 (Seiscentos e Trinta e Nove Mil e Quatrocentos Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 28/11/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
EXTRATO DE  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2023 
VALIDADE: 28/11/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E TKY MATERIAIS ELETRICOS 
& FERRAGENS LTDA ME  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA 
OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11,  AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: CENTRO, 
Marilena/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador do CPF 604.418.361-00,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de 
registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45866 48 FORMAS PARA EMPADA E SALGADOS N°3 PÃO DE 
QUEIJO GRANDE  REFERENCIAS: MACRO 

KIT 1 R$ 45,60 45,60 MACRO 

     TOTAL: 45,60  
 
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45867 CABO DE AÇO REVESTIDO PLÁSTICO 100 MT VARAL  
REFERENCIAS: MACRO 

RL 1 R$ 58,26 58,26 MACRO 

     TOTAL: 58,26  
 
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45944 MÁQUINA DE COSTURA RETA INDUSTRIAL COMPLETA, 
MOTOR 3450 RPM, BIVOLT, LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA, 01 
AGULHA, MESA COM ESTANTE EM AÇO E TAMPO DE 
MADEIRA COM ACABAMENTO EM FÓRMICA. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DO PARANÁ. AS 
ENTREGAS, MONTAGENS DOS EQUIPAMENTOS SERÃO 
REALIZADAS EM LOCAIS A SEREM DEFINIDOS PELA 
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ E INTEIRAMENTE CUSTEADAS PELA LICITANTE 
VENCEDORA. MANUAL EM PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DO PARANÁ  
REFERENCIAS: YAMATA, SUSNTAR 

UNID 10 R$ 
3.014,99 

30.149,90 YAMATA 

     TOTAL: 30.149,90  
 
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45945 MÁQUINA DE COSTURA INTERLOCK INDUSTRIAL COMPLETA - 
COM MOTOR DIRECT DRIVE 110V. MESA REVESTIDA EM 
FÓRMICA IMPERMEÁVEL COM GAVETA. ESTANTE PINTADA 

UNID 2 R$ 
4.990,00 

9.980,00 SANSEI 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

COM PEDAL E REGULAGEM DE ALTURA. ACOMPANHA PORTA 
FIOS, ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO, ÓLEO E CAPA PARA 
CABEÇOTE. POSSUI POSICIONADOR DE AGULHA EM CIMA 
E/OU EMBAIXO, LED DE ILUMINAÇÃO, CONTROLE DE 
VELOCIDADE DIGITAL E SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO DA 
AGULHA POR SILICONE. INTERLOQUE COM DUAS AGULHAS, 05 
FIOS, PONTO CORRENTE, SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA; MÁQUINA DE ALTA VELOCIDADE E BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; TAMPAS SELADAS ESPECIAIS CONTRA VAZAMENTO 
E CARTER BLINDADO COM MENOR RUÍDO E MENOR 
VIBRAÇÃO; SISTEMA DE TRANSPORTE SIMPLES COM DENTES 
IMPELENTES, COM DIFERENCIAL; SISTEMA DE AJUSTE DE 
COMPRIMENTO DO PONTO E DIFERENCIAL DE FÁCIL 
MANUSEIO; SISTEMA DE RESERVATÓRIO DE SILICONE 
SUPERIOR E INFERIOR; PROTETOR DE OLHOS E DEDOS; 
PASSAGEM DE LINHA IDENTIFICADA ATRAVÉS DE CORES 
GRAVADAS INTERNAMENTE; VISOR DO NÍVEL E FLUXO DO 
ÓLEO; ESTANTE PINTADA COM PEDAL E REGULAGEM DE 
ALTURA. MANUAL EM PORTUGUÊS. INSTALAÇÃO INCLUSA.  
REFERENCIAS: SANSEI 

     TOTAL: 9.980,00  
 
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45947 MÁQUINA DE COSTURA RETA DOMÉSTICA 8 PONTOS 
(INCLUINDO OS FLEXÍVEIS); CASA DE BOTÃO EM 4 PASSOS; 
BASE PLANA REVESTIDA EM AÇO INOX; COSTURA COM 
AGULHA DUPLA; VELOCIDADE DE ATÉ 1.100 PONTOS POR 
MINUTO DA COSTURA; AJUSTE DA LARGURA DOS PONTOS; 
AJUSTE DO COMPRIMENTO DO PONTO; INCLUSOS OS 
SEGUINTES ACESSÓRIOS PARA COSTURA: SAPATILHA PARA 
PONTO ACETINADO; SAPATILHA PARA CASAS DE BOTÃO; 
SAPATILHA PARA BAINHA INVISÍVEL; SAPATILHA PARA 
PREGAR ZÍPER; PLACA ISOLADORA DOS DENTES; EMBALAGEM 
DE AGULHAS; BOBINAS; PRENDEDOR DE CARRETEL 
PEQUENO; PRENDEDOR DE CARRETEL GRANDE.  
REFERENCIAS: SINGER 

UNID 10 R$ 
1.521,66 

15.216,60 SINGER 

     TOTAL: 15.216,60  
 
LOTE 37: LOTE 37 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45960 FIO OVERLOCK 100 GRS, 100% POLIÉSTER, LUBRIFICADO, CORES 
VARIADAS. CONES DE FIO PARA OVERLOCK 100% POLIÉSTER 
TEXTURIZADO, 100 GRAMAS, LUBRIFICAÇÃO ESPECIAL, ALTO 
RENDIMENTO, TEXTURIZADO PARA USO EM MÁQUINAS DE 
COSTURA OVERLOQUE, INTERLOCK E GALONEIRA, EM 
QUALQUER TIPO DE MALHA OU TECIDO.  REFERENCIAS: 
SANCRIS 

UNID 300 R$ 6,49 1.947,00 SANCRIS 

     TOTAL: 1.947,00  
 
LOTE 38: LOTE 38 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45961 LINHA DE COSTURA 120, 100% POLIÉSTER EM CORES 
VARIADAS. APROXIMADAMENTE 1.500 METROS  

UNID 300 R$ 3,92 1.176,00 KRON 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

REFERENCIAS: KRON 
     TOTAL: 1.176,00  
 
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45858 COLCHÃO INFANTIL PARA BERÇO, MEDIDA: 1,30 X 60X10 CM, 
REVESTIMENTO EM TECIDO E PLÁSTICO EM UM DOS LADOS, 
DENSIDADE 18, TECIDO CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
POSSUIR BLINDAGEM DUPLA COM PROTEÇÃO ANTI ÀCAROS E 
ANTIALÉRGICOS TANTO NO TECIDO QUANTO NA ESPUMA, TIPO 
DE COLCHÃO ESPUMA: DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE TER SELO 
DE QUALIDADE PRÓ ESPUMA. 

UNID 5 R$ 
40,93 

204,65 ORTOBOM 

     TOTAL: 204,65  
 
LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45904 BOLA DE BEACH TENNIS, CAIXA COM 72 UNIDADES, BOLA DE 
BEACH TENNIS DE- SENVOLVIDA PARA PROMOVER O 
MELHOR DESEMPENHO DO JOGO OU TREINO. ELA É 
HOMOLOGADA ITF FASE 2, POSSUI GARANTIA DO 
FABRICANTE CONTRA DE-FEITO DE FÁBRICA. CAIXA COM 72 
UNIDADES.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PRO- TÓTIPO 
BOLA DE BACH TENNIS SANDEVER OU QUALIDADE SUPERIOR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO PRODUTO 

CX 10 R$ 
1.296,62 

12.966,20 SANDEVER 

     TOTAL: 12.966,20  
 
LOTE 44: LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45905 BOLA DE FUTEBOL DE AREIA. CATEGORIA: PROFISSIONAL, PESO: 
420 – 440G, CIRCUNFERÊNCIA: 68CM – 70CM, MIOLO: CÁPSULA 
SIS, CÂMARA: 6D, CÂMARA INTERNA: NEOGEL, FORRO: 
TERMOFIXO, MATERIAL: PU PRÓ, 8 GOMOS, CONSTRUÇÃO: 
TERMOTEC, FABRICAÇÃO BRASILEIRA.  MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PRO- TÓTIPO COMERCIAL PENALTY BEACH SOCCER 
PRO IX OU QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UN 10 R$ 
136,29 

1.362,90 PENALTY 

     TOTAL: 1.362,90  
 
LOTE 45: LOTE 45 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45906 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, TOP DE LINHA, PADRÃO 
OFICIAL, CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100%, 8 GOMOS, 
TECNOLOGIA TERMOTEC, COM CAMADA NEOGEL, VÁLVULA SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, BRANCO COM VERDE, AZUL 
E CINZA OU BRANCO COM VERMELHO, PRETO E CINZA, DEVERÁ 
CONTER O SELO DE QUALIDADE “A” APROVADA PELA FIFA, A 
BOLA DEVERÁ CONTER CÓDIGO DE BARRAS. PESO:350-390 
GRAMAS. TAMANHO: 63,5-66CM.  MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO COMERCIAL BOLA PENALTY CAMPO 
S11 OU QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN 10 R$ 
93,63 

936,30 PENALTY 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 054/2023-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 4 

 

PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

AMOSTRA DO PRODUTO 
     TOTAL: 936,30  
 
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45909 BOLA DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, TAMANHO 55-58 CM, PESO 
350-380 GRAMAS, DE 1° QUALIDADE, CONFECCIONADA COM 
PU ULTRA 100% TERMOTEC, COM NEO GEL, VÁLVULA SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COR PREDOMINANTE 
BRANCA COM LISTAS LARANJA, AZUL E AMARELO.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROTÓTIPO COMERCIAL 
PENALTY MAX 200 TERMOTEC XXI OU QUALIDADE SUPERIOR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
239,96 

2.399,60 PENALTY 

     TOTAL: 2.399,60  
 
LOTE 71: LOTE 71 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45926 SACO DE BOLA DE TENIS DE MESA COM 100 UNIDADES DE BOLAS 
DE TENIS DE MESA. DESCRIÇÃO DO SACO: FEITAS EM PLÁSTICO 
SUPER LEVE E RESISTENTE, É IDEAL PARA QUEM PROCURA 
PRECISÃO E CONTROLE. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: PLÁSTICO; 
COR: LARANJA, LINHA TABLE TENNIS, CONTÊM 100 UNIDADES; 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 20CM, LARGURA: 20 CM, ALTURA: 
22 CM. DESCRIÇÃO DAS BOLAS: CELULOSE MODELO ALLROUND 
40 MM NA COR BRANCA. DIMENSÃO: 40MM.  MARCA/MODELO 
DE REFERÊNCIA:  O SACO DE BOLA TÊNIS DE MESA FUN 40; 
MODELO: VT609 OU QUALIDA-DE SUPERIOR. AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 5 R$ 
122,50 

612,50 FUN 40 VT 
609 

     TOTAL: 612,50  
 
LOTE 72: LOTE 72 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45927 APITO TORNADO, MODELO T2000, COR PRETO MODELO 477 / 
2000, COM DEDAL MADE IN UK. DESIGN: 3 CÂMARAS, SEM 
PARTES REMOVÍVEIS E SEM ESFERA POTÊNCIA SONORA 
115DB. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 5 R$ 
153,63 

768,15 ACME 
TORNADO 
2000 

     TOTAL: 768,15  
 
LOTE 75: LOTE 75 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45929 CALIBRADOR DE BOLAS IDEAL PARA CALIBRAR BOLAS COM 
PRECISÃO, 2 AGULHAS. MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  
PROTÓTIPO PENALTY MODELO: CANETA OU QUALIDADE 
SUPERIOR AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 5 R$ 45,94 229,70 MAGUSSY 

     TOTAL: 229,70  
 
LOTE 76: LOTE 76 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45930 CONE, CONFECCIONADO EM BORRACHA, FLEXÍVEL - 
RESISTENTE, NA COR PRETA COM FAIXAS AMARELAS, BASE 

UNID 30 R$ 
18,26 

547,80 SAFE PARK 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

QUADRADA, COM APROXIMADAMENTE 30 A 40 CM, ALTURA DE 
23 CM. AMOSTRA DO PRODUTO 

     TOTAL: 547,80  
 
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45931 CONE, CONFECCIONADO EM BORRACHA, FLEXÍVEL - 
RESISTENTE, NA COR PRETA COM FAIXAS AMARELAS, BASE 
QUADRADA, COM APROXIMADAMENTE 30 A 40 CM, ALTURA 
DE 50 CM. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 30 R$ 
35,96 

1.078,80 SAFE PARK 

     TOTAL: 1.078,80  
 
LOTE 79: LOTE 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45933 GARRAFA SQUEZE DE PLASTICO DE 500 ML, MATERIAL: PEAD 
ATÓXICO; MATERIAL RESISTENTE E FLEXÍVEL; DISPONÍVEL EM 
DIVERSAS CORES; DIMENSÕES: 17X7CM; CAPACIDADE: 500 ML. 
GRAVAÇÃO: SILKSCREEN; ÁREA DE GRAVAÇÃO: 8,5 X 9CM, 
PERSONALIZAÇÃO EM 1 COR COM ARTE A SER ENVIADA 
QUANDO DA SOLICITAÇÃO. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 400 R$ 9,46 3.784,00 GENERICA 

     TOTAL: 3.784,00  
 
LOTE 80: LOTE 80 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45934 MARCADOR PARA PLACAR DE MESA, SISTEMA ARTICULADO, 
NUMERAÇÃO GRANDE DE 0 A 31, NUMERAÇÃO PEQUENA 0 A 
7; CARACTERES EM LÂMINA DE PVC:38 X 21 CM (A X L). 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 2 R$ 
269,96 

539,92 UP 
COMERCIO 

     TOTAL: 539,92  
 
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45939 FAIXAS ELÁSTICAS, FABRICADAS EM LÁTEX DE ALTA QUALIDADE 
E TENSÃO PROGRESSIVA, QUE PERMITEM CENTENAS DE 
EXERCÍCIOS PARA RESISTÊNCIA MUSCULAR, PILATES, YOGA ETC.  
OFERECEM 3 NÍVEIS DE RESISTÊNCIA: ULTRALEVE (AZUL), LEVE 
(VERMELHO), MÉDIO (AMARELA). DESCRIÇÃO DAS 
RESISTÊNCIAS DAS FAIXAS: ULTRALEVE = RESISTÊNCIA DE 2KG 
5KG / ESPESSURA 0,40MM OU LEVE = RESISTÊNCIA DE 5KG 7KG 
/ ESPESSURA 0,45MM AMARELA OU MÉDIA = RESISTÊNCIA DE 
7KG 10KG / ESPESSURA 0,70MM COMPOSIÇÃO: 100% LÁTEX. 
QUANTIDADE: 3. IMPORTANTE: AS FAIXAS PODEM SER 
ESTICADAS ATÉ 2 VEZES O SEU COMPRIMENTO ORIGINAL.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO EXERCISE 
RESISTANCE BELT OU QUALIDADE SUPERIOR AMOSTRA DO 
PRODUTO 

KIT 20 R$ 
132,62 

2.652,40 BELT 

     TOTAL: 2.652,40  
 
LOTE 86: LOTE 86 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

QUADRADA, COM APROXIMADAMENTE 30 A 40 CM, ALTURA DE 
23 CM. AMOSTRA DO PRODUTO 

     TOTAL: 547,80  
 
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45931 CONE, CONFECCIONADO EM BORRACHA, FLEXÍVEL - 
RESISTENTE, NA COR PRETA COM FAIXAS AMARELAS, BASE 
QUADRADA, COM APROXIMADAMENTE 30 A 40 CM, ALTURA 
DE 50 CM. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 30 R$ 
35,96 

1.078,80 SAFE PARK 

     TOTAL: 1.078,80  
 
LOTE 79: LOTE 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45933 GARRAFA SQUEZE DE PLASTICO DE 500 ML, MATERIAL: PEAD 
ATÓXICO; MATERIAL RESISTENTE E FLEXÍVEL; DISPONÍVEL EM 
DIVERSAS CORES; DIMENSÕES: 17X7CM; CAPACIDADE: 500 ML. 
GRAVAÇÃO: SILKSCREEN; ÁREA DE GRAVAÇÃO: 8,5 X 9CM, 
PERSONALIZAÇÃO EM 1 COR COM ARTE A SER ENVIADA 
QUANDO DA SOLICITAÇÃO. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 400 R$ 9,46 3.784,00 GENERICA 

     TOTAL: 3.784,00  
 
LOTE 80: LOTE 80 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45934 MARCADOR PARA PLACAR DE MESA, SISTEMA ARTICULADO, 
NUMERAÇÃO GRANDE DE 0 A 31, NUMERAÇÃO PEQUENA 0 A 
7; CARACTERES EM LÂMINA DE PVC:38 X 21 CM (A X L). 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 2 R$ 
269,96 

539,92 UP 
COMERCIO 

     TOTAL: 539,92  
 
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45939 FAIXAS ELÁSTICAS, FABRICADAS EM LÁTEX DE ALTA QUALIDADE 
E TENSÃO PROGRESSIVA, QUE PERMITEM CENTENAS DE 
EXERCÍCIOS PARA RESISTÊNCIA MUSCULAR, PILATES, YOGA ETC.  
OFERECEM 3 NÍVEIS DE RESISTÊNCIA: ULTRALEVE (AZUL), LEVE 
(VERMELHO), MÉDIO (AMARELA). DESCRIÇÃO DAS 
RESISTÊNCIAS DAS FAIXAS: ULTRALEVE = RESISTÊNCIA DE 2KG 
5KG / ESPESSURA 0,40MM OU LEVE = RESISTÊNCIA DE 5KG 7KG 
/ ESPESSURA 0,45MM AMARELA OU MÉDIA = RESISTÊNCIA DE 
7KG 10KG / ESPESSURA 0,70MM COMPOSIÇÃO: 100% LÁTEX. 
QUANTIDADE: 3. IMPORTANTE: AS FAIXAS PODEM SER 
ESTICADAS ATÉ 2 VEZES O SEU COMPRIMENTO ORIGINAL.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO EXERCISE 
RESISTANCE BELT OU QUALIDADE SUPERIOR AMOSTRA DO 
PRODUTO 

KIT 20 R$ 
132,62 

2.652,40 BELT 

     TOTAL: 2.652,40  
 
LOTE 86: LOTE 86 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 45940 REDE DE PRECISÃO, PARA FUTSAL / HANDBALL; FIO 2,5MM. 
MALHA 5X5. COR: PRETA. COM 5 FUROS (METAS), SENDO 1 EM 
CADA CANTO E 1 NO CENTRO. A FIXAÇÃO DA REDE SE DÁ 
ATRAVÉS DOS GANCHINHOS DA TRAVE E DAS CORDAS QUE 
ACOMPANHAM O PRODUTO. POSSUI ACABAMENTO EM TODO 
O PERÍMETRO E NOS FUROS PARA EVITAR QUE DESMANCHE AS 
MALHAS. ALTURA X COMPRIMENTO: 2 M X 3 M.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO MASTER REDE 
OU QUALIDADE SUPERIOR. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
217,00 

2.170,00 MASTER 
REDE 

     TOTAL: 2.170,00  
 
LOTE 88: LOTE 88 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45942 ESTRUTURA PÉ DIREITO COM TABELA DE BASQUETE OFICIAL 
1,8X1,2M ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO COM 4” 
POLEGADAS, COM TRATAMENTO QUE PROPORCIONA MAIOR 
RESISTÊNCIA AS INTEMPÉRIES ALTURA OFICIAL: 
PARAFUSADATABELA PARA BASQUETEBOL, COMPOSTA POR 
POSTE EM TUBO DE AÇO CARBONO, QUADRO EM 
COMPENSADO NAVAL COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM, 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 120 CM X 80 CM, ARO EM AÇO 
CARBONO, TAMANHO OFICIAL, REDE EM POLIPROPILEN, 
AJUSTÁVEL EM ALTURA ATÉ 3,05 M PODE SER FIXADA POR 
CHUMBAMENTO NO PISO OU PARAFUSADA 

UNID 4 R$ 
1.149,66 

4.598,64 TDAÇO 

     TOTAL: 4.598,64  
 
LOTE 89: LOTE 89 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45943 ARO PARA BASQUETEBOL, EM AÇO, REDE EM TECIDO 
SINTÉTICO, TAMANHO OFICIAL (45 CM DE DIÂMETRO) 

UNID 4 R$ 201,60 806,40 369 
ESPORTFIT 

     TOTAL: 806,40  
 
LOTE 90: LOTE 90 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45901 BOLA BEACH HANDBALL, BOLA MOLDADA COM REVESTIMENTO 
EM BORRACHA CELULAR REVESTIMENTO COM ALTO GRIP; 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO (PU) 80%;PU; 8% 
NEOPRENE; 2% LÁTEX; 10% TECIDO; MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PROTÓTIPO KEMPA DUNE 1 H3 OU  QUALIDADE 
SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
162,76 

1.627,60 KEMPA 
DUNE 

     TOTAL: 1.627,60  
 
LOTE 92: LOTE 92 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45903 BOLA DE BASQUETE MIRIM, CONFECCIONADA EM PU E 
MICROFIBRA, MATRIZADA, DUPLA LAMINAÇÃO, CONTENDO EM 
SEU INTERIOR CÂMARA EM BUTIL, COM 72 CM A 74 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 450 E 500 GRAMAS, MIOLO 
DE SILICONE REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA, OFICIALIZADA 
PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETEBOL, COM 02 
(DUAS) VÁLVULAS DE SILICONE PARA SUBSTITUIÇÃO.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO COMERCIAL 

UNID 10 R$ 
70,39 

703,90 PENALTY 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PENALTY CROS-SOVER PRO MODELO 5.7 MIRIM OFICIAL OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO 
PRODUTO 

     TOTAL: 703,90  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 96.562,82 (noventa e seis mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TANIA KIYOKO YAMADA contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E TOP ESPORTE COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA 
OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 48.741.157/0001-02, Avenida MARCOS JOSE DE LEÃO, 583 - CEP: 95770000  - 
bairro: CENTRO, Feliz/RS, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANDRE LUCIANO ALVES FARINON, brasileiro, portador do CPF 
990.633.360-04,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45865  PANO DE PRATO RETANGULAR, COM BAINHA, FELPUDO (TIPO 
ATOALHADO) ESTAMPADO, GRAMATURA MÍNIMA 68GRS, COM 
ETIQUETA CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES MÍNIMAS: 
100% ALGODÃO E MEDIDAS MÍNIMAS 43X65CM.  REFERENCIAS: 
BRASIL PANOS 

UNID 30 R$ 8,00 240,00 FISHER 

     TOTAL: 240,00  
 
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45907 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, MASCULINO ADULTO, TOP DE 
LINHA, PADRÃO OFICIAL CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100%, 8 
GOMOS, TECNOLOGIA TERMOTEC, COM CAMADA NEOGEL, 
VÁLVULA SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, BRANCO COM 
VERDE, AZUL E CINZA OU BRANCO COM VERMELHO, PRETO E 
CINZA, DEVERÁ CONTER O SELO DE QUALIDADE “A” APROVADA 
PELA FIFA, A BOLA DEVERÁ CONTER CÓDIGO DE BARRAS. 
TAMANHO: 68-70CM.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  
PROTÓTIPO COMERCIAL BOLA PENALTY CAMPO S11 OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
82,96 

829,60 NEDEL 

     TOTAL: 829,60  
 
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45908 BOLA DE FUTSAL, COM 32 GOMOS, TAMANHO 62-64 CM, PESO 
400-440 GRAMAS, DE 1° QUALIDADE CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA 100%, VÁLVULA SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, COR PREDOMINANTE BRANCA COM LISTAS 
LARANJA, AZUL E AMARELO.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
PROTÓTIPO COMERCIAL PENALTY MAX 500 TERMOTEC XXI OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO 

UNID 10 R$ 
289,60 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PRODUTO 
     TOTAL: 2.896,00  
 
LOTE 49: LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45910 BOLA DE VÔLEI DE AREIA/PRAIA, COM 12 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA, TECNOLOGIA TERMOTEC 
COM ABSORÇÃO DE 0% DE ÁGUA, CAPSULA LUBRIFICADA E 
SUBISTITUIVEL IDEAL PARA A MODALIDADE. DIÂMETRO: 65 – 67 
CM, PESO: 260 – 280 GR, CÂMARA AIRBILITY, CONSTRUÇÃO: 
TERMOTEC, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PENALTY “PRÓ X” OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
116,49 

1.164,90 NEDEL 

     TOTAL: 1.164,90  
 
LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45911 BOLA DE VOLEIBOL, CONFECCIONADA COM MICROFIBRA, 
CAMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL.  
DESCRIÇÃO: BOLA PROFISSIONAL DE VÔLEI APROVADA PELA FIVB. 
ALTA MACIEZ MÁXIMA PERFORMANCE. PESO: 260-280. GOMOS: 
16. CÂMARA: AIRBILITY, MATERIAL: MICROFIBRA, MIOLO: SLIP 
SYSTEM - REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.  MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PROTÓTIPO 8.0 PRO PENALTY OU QUALIDADE 
SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
89,96 

899,60 NEDEL 

     TOTAL: 899,60  
 
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45912 BOLA FUTEVÔLEI. COMPOSIÇÃO: ELASTANO. PESO DO 
PRODUTO: 420- 435 G. COSTURA: SEM COSTURA. 
CIRCUNFERÊNCIA: 66.5-67.5 CM. TAMANHO: 5 OFICIAL.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROTÓTIPO MIKASA FIFA 
FT5, OU QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
131,00 

1.310,00 NEDEL 

     TOTAL: 1.310,00  
 
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45913 BOLA OFICIAL DE FUTSAL MASCULINO ADULTO COM 32 
GOMOS, TAMANHO 62,5-63, 5 CM, PESO 410-430 GRAMAS DE 
1º QUALIDADE, CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100%, 
VÁLVULA SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROTÓTIPO COMERCIAL 
PENALTY MAX 1000 TERMOTEC XXI OU QUALIDADE SUPERIOR.  
AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
383,00 

3.830,00 NEDEL 

     TOTAL: 3.830,00  
 
LOTE 53: LOTE 53 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45914 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL FEMININO, COM REVESTIMENTO 
EM PU, PAINEL DE 30 GOMOS, A CÂMERA DE AR EM LÁTEX 
COM LAMINAÇÃO TÊXTIL, ESPUMA DO SISTEMA DE 
LAMINAÇÕES MULTICAMADAS, COR PRETO E CINZA, TAMANHO 
2: 54 – 56 CM, MATERIAL DA CÂMARA: BUTIL – CÂMARA DE AR 
EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL.  MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PROTÓTIPO COMERCIAL KEMPA HL2 OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
254,00 

2.540,00 SAMBA 

     TOTAL: 2.540,00  
 
LOTE 54: LOTE 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45915 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL MASCULINO, COM REVESTIMENTO 
EM PU, PAINEL DE 30 GOMOS, A CÂMERA DE AR EM LÁTEX 
COM LAMINAÇÃO TÊXTIL, ESPUMA DO SISTEMA DE 
LAMINAÇÕES MULTICAMADAS, COR: PRETO E CINZA, 
TAMANHO 2: 56 – 58 CM. MATERIAL DA CÂMARA: BUTIL – 
CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROTÓTIPO COMERCIAL 
KEMPA HL3 OU QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
219,00 

2.190,00 SAMBA 

     TOTAL: 2.190,00  
 
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45916 BOLA BEACH HANDBALL, BOLA MOLDADA COM REVESTIMENTO 
EM BORRACHA CELULAR REVESTIMENTO COM ALTO GRIP; 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO (PU) 80%;PU; 8% 
NEOPRENE; 2% LÁTEX; 10% TECIDO; MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PROTÓTIPO KEMPA DUNE 1 H3 OU  QUALIDADE 
SUPERIOR. EXCLUSIVO ME EPP 

UNID 10 R$ 
223,00 

2.230,00 NEDEL 

     TOTAL: 2.230,00  
 
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45917 BOLA DE BASQUETE MIRIM, CONFECCIONADA EM PU E 
MICROFIBRA, MATRIZADA, DUPLA LAMINAÇÃO, CONTENDO EM 
SEU INTERIOR CÂMARA EM BUTIL, COM 72 CM A 74 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 450 E 500 GRAMAS, MIOLO 
DE SILICONE REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA, OFICIALIZADA 
PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETEBOL, COM 02 
(DUAS) VÁLVULAS DE SILICONE PARA SUBSTITUIÇÃO.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO COMERCIAL 
PENALTY CROS-SOVER PRO MODELO 5.7 MIRIM OFICIAL OU 
QUALIDADE SUPERIOR. EXCLUSIVO ME/EPP AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
67,00 

670,00 SPORTS 

     TOTAL: 670,00  
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45914 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL FEMININO, COM REVESTIMENTO 
EM PU, PAINEL DE 30 GOMOS, A CÂMERA DE AR EM LÁTEX 
COM LAMINAÇÃO TÊXTIL, ESPUMA DO SISTEMA DE 
LAMINAÇÕES MULTICAMADAS, COR PRETO E CINZA, TAMANHO 
2: 54 – 56 CM, MATERIAL DA CÂMARA: BUTIL – CÂMARA DE AR 
EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL.  MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PROTÓTIPO COMERCIAL KEMPA HL2 OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
254,00 

2.540,00 SAMBA 

     TOTAL: 2.540,00  
 
LOTE 54: LOTE 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45915 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL MASCULINO, COM REVESTIMENTO 
EM PU, PAINEL DE 30 GOMOS, A CÂMERA DE AR EM LÁTEX 
COM LAMINAÇÃO TÊXTIL, ESPUMA DO SISTEMA DE 
LAMINAÇÕES MULTICAMADAS, COR: PRETO E CINZA, 
TAMANHO 2: 56 – 58 CM. MATERIAL DA CÂMARA: BUTIL – 
CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROTÓTIPO COMERCIAL 
KEMPA HL3 OU QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
219,00 

2.190,00 SAMBA 

     TOTAL: 2.190,00  
 
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45916 BOLA BEACH HANDBALL, BOLA MOLDADA COM REVESTIMENTO 
EM BORRACHA CELULAR REVESTIMENTO COM ALTO GRIP; 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO (PU) 80%;PU; 8% 
NEOPRENE; 2% LÁTEX; 10% TECIDO; MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PROTÓTIPO KEMPA DUNE 1 H3 OU  QUALIDADE 
SUPERIOR. EXCLUSIVO ME EPP 

UNID 10 R$ 
223,00 

2.230,00 NEDEL 

     TOTAL: 2.230,00  
 
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45917 BOLA DE BASQUETE MIRIM, CONFECCIONADA EM PU E 
MICROFIBRA, MATRIZADA, DUPLA LAMINAÇÃO, CONTENDO EM 
SEU INTERIOR CÂMARA EM BUTIL, COM 72 CM A 74 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 450 E 500 GRAMAS, MIOLO 
DE SILICONE REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA, OFICIALIZADA 
PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETEBOL, COM 02 
(DUAS) VÁLVULAS DE SILICONE PARA SUBSTITUIÇÃO.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO COMERCIAL 
PENALTY CROS-SOVER PRO MODELO 5.7 MIRIM OFICIAL OU 
QUALIDADE SUPERIOR. EXCLUSIVO ME/EPP AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
67,00 

670,00 SPORTS 

     TOTAL: 670,00  
 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 054/2023-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 4 

 

PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

LOTE 57: LOTE 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45918 BOLA DE BASQUETE OFICIAL, CONFECCIONADA EM PU E 
MICROFIBRA, DUPLA  LAMINAÇÃO, CONTENDO EM SEU 
INTERIOR CÂMARA EM BUTIL, COM 75 CM A 78 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 600 E 650 GRAMAS, 
MATRIZADA, MIOLO DE SILICONE REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
AFERIDA, OFICIALIZADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASQUETEBOL. COM 02 (DUAS) VÁLVULAS DE SILICONE PARA 
SUBSTITUIÇÃO.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROTÓTIPO 
COMERCIAL PENALTY CROSSOVER MODELO 7.8 ADULTO OU 
QUALIDADE SUPERIOR. EXCLUSIVO ME/EPP AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
275,00 

2.750,00 WILSON 

     TOTAL: 2.750,00  
 
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45919 BOLA DE FUTEBOL DE AREIA. CATEGORIA: PROFISSIONAL, PESO: 
420 – 440G, CIRCUNFERÊNCIA: 68CM – 70CM, MIOLO: CÁPSULA 
SIS, CÂMARA: 6D, CÂMARA INTERNA: NEOGEL, FORRO: 
TERMOFIXO, MATERIAL: PU PRÓ, 8 GOMOS, CONSTRUÇÃO: 
TERMOTEC, FABRICAÇÃO BRASILEIRA.  MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PRO- TÓTIPO COMERCIAL PENALTY BEACH SOCCER 
PRO IX OU QUALIDADE SUPERIOR.  EXCLUSIVO ME/EPP 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
186,43 

1.864,30 NEDEL 

     TOTAL: 1.864,30  
 
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45906 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, TOP DE LINHA, 
PADRÃO OFICIAL, CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100%, 8 
GOMOS, TECNOLOGIA TERMOTEC, COM CAMADA NEOGEL, 
VÁLVULA SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, BRANCO 
COM VERDE, AZUL E CINZA OU BRANCO COM VERMELHO, 
PRETO E CINZA, DEVERÁ CONTER O SELO DE QUALIDADE “A” 
APROVADA PELA FIFA, A BOLA DEVERÁ CONTER CÓDIGO DE 
BARRAS. PESO:350-390 GRAMAS. TAMANHO: 63,5-66CM.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO COMERCIAL 
BOLA PENALTY CAMPO S11 OU QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO PRODUTO 

UN 10 R$ 
150,29 

1.502,90 NEDEL 

     TOTAL: 1.502,90  
 
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45907 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, MASCULINO ADULTO, TOP DE 
LINHA, PADRÃO OFICIAL CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100%, 
8 GOMOS, TECNOLOGIA TERMOTEC, COM CAMADA NEOGEL, 
VÁLVULA SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, BRANCO 
COM VERDE, AZUL E CINZA OU BRANCO COM VERMELHO, 

UNID 10 R$ 
156,96 

1.569,60 NEDEL 
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PRETO E CINZA, DEVERÁ CONTER O SELO DE QUALIDADE “A” 
APROVADA PELA FIFA, A BOLA DEVERÁ CONTER CÓDIGO DE 
BARRAS. TAMANHO: 68-70CM.  MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO COMERCIAL BOLA PENALTY CAMPO 
S11 OU QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
AMOSTRA DO PRODUTO 

     TOTAL: 1.569,60  
 
LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45908 BOLA DE FUTSAL, COM 32 GOMOS, TAMANHO 62-64 CM, PESO 
400-440 GRAMAS, DE 1° QUALIDADE CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA 100%, VÁLVULA SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, COR PREDOMINANTE BRANCA COM LISTAS 
LARANJA, AZUL E AMARELO.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
PROTÓTIPO COMERCIAL PENALTY MAX 500 TERMOTEC XXI OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO 
PRODUTO 

UNID 10 R$ 
274,47 

2.744,70 NEDEL 

     TOTAL: 2.744,70  
 
LOTE 62: LOTE 62 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45909 BOLA DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, TAMANHO 55-58 CM, PESO 
350-380 GRAMAS, DE 1° QUALIDADE, CONFECCIONADA COM 
PU ULTRA 100% TERMOTEC, COM NEO GEL, VÁLVULA SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COR PREDOMINANTE 
BRANCA COM LISTAS LARANJA, AZUL E AMARELO.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROTÓTIPO COMERCIAL 
PENALTY MAX 200 TERMOTEC XXI OU QUALIDADE SUPERIOR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
233,79 

2.337,90 NEDEL 

     TOTAL: 2.337,90  
 
LOTE 67: LOTE 67 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45922 REDE DE VOLEIBOL DE QUADRA, TIPO DE REDE: PROFISSIONAL, 
LARGURA: 1 CM, COMPRIMENTO: 9.5 M, MATERIAL DA REDE: 
NYLON, MATERIAL DO CABO: AÇO FIO: POLIETILENO 2,5MM, 
NYLON: TRANÇADO, MALHA: 10X10 CM, LONA: 02 
EMBORRACHADAS SINTÉTICAS - COM REFORÇO NAS 
EXTREMIDADES SUPERIOR E INFERIOR PARA EVITAR O CORTE 
PELO CABO DE AÇO, ILHÓS DUPLO NAS EXTREMIDADES, COSTURA 
DUPLA COM LINHA 0,40 DE POLIAMIDA, QUADRO ESTRUTURAL 
EM FIO DE POLIETILENO EM 6MM EM TODA EXTENSÃO DA REDE, 
REGULADORES E GANCHOS GALVANIZADOS, TAMANHO: 
9,80X1,00CM, PORTA ANTENA (PAR), CABO DE AÇO 14 MTS. 
AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 5 R$ 
142,50 

712,50 NEDEL 

     TOTAL: 712,50  
 
LOTE 69: LOTE 69 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 45924 REDE PARA TÊNIS DE MESA, COM 1,83M DE COMPRIMENTO, 
15,25 CM DE ALTURA, COR ESCURA (AZUL) COM TIRA BRANCA 
NA PARTE SUPERIOR MEDINDO ENTRE 7,5MM E 12MM COM 
SUPORTE DE FERRO PARA FIXAR NA MESA, MATERIAL NYLON 
AMOSTRA DO PRODUTO  REFERENCIAS: WESTERN 

KIT 10 R$ 
133,00 

1.330,00 NEDEL 

     TOTAL: 1.330,00  
 
LOTE 70: LOTE 70 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45925 REDE VÔLEI DE PRAIA, 1,00M X 8,50M, 4 LONAS 
EMBORRACHADAS LAMINADA DE 7 CM EM CIMA E EM BAIXO, 
LONAS NAS LATERAIS COM 14 CM, REDE MALHA 10 X 10, 
COSTURA DUPLA COM LINHA 0,40 DE POLIÉSTER, QUADRO 
ESTRUTURAL DE NYLON, GUIA PARA CABO DE AÇO OU CORDA, 
ESTICADORES DE PVC RÍGIDO NAS EXTREMIDADES, CORDA DE 
SEDA COM ESTICADORES E GANCHOS NAS EXTREMIDADES. 
LARGURA: 1 METRO, COMPRIMENTO: 8,5M, MATERIAL DA 
REDE: NYLON, SEM CABO. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 5 R$ 
279,00 

1.395,00 NEDEL 

     TOTAL: 1.395,00  
 
LOTE 73: LOTE 73 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45928 BOMBA DE AR, UTILIZADO PARA ENCHER BOLA TIPO (VAI E 
VOLTA) ENCHE NOS SENTIDOS (DOUBLE ACTION), COM 2 
AGULHAS CADA BOMBA, PROTÓTIPO COMERCIAL BOMBA 
PENALTY OU MELHOR QUALIDADE. AMOSTRA DO PRODUTO  
REFERENCIAS: INGA IMPORT 

UNID 5 R$ 
50,42 

252,10 KAGIVA 

     TOTAL: 252,10  
 
LOTE 74: LOTE 74 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45979 BICO PARA BOMBA DE AR, PARA INFLAR BOLA VARIAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS E AGULHA DE METAL, 
ROSQUEÁVEL, TAMANHO GRANDE - AMOSTRA DO PRODUTO. 

UNID 10 R$ 10,10 101,00 NEDEL 

     TOTAL: 101,00  
 
LOTE 78: LOTE 78 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45932 CORDA DE NYLON, COM 4MM DE DIÂMETRO. MTS 300 R$ 1,41 423,00 NEDEL 
     TOTAL: 423,00  
 
LOTE 81: LOTE 81 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45935 ANTENA DE VOLEIBOL, CONFECCIONADAS EM AÇO, COM 1,80 
M DE ALTURA NAS CORES: VERMELHO E BRANCO, PESO: 900 
GRAMAS. DE ACORDO COM A CONFEDERAÇÃO DE VOLEIBOL – 
CBV. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
95,00 

950,00 NEDEL 

     TOTAL: 950,00  
 
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ 
1 45938 RAQUETE DE TÊNIS DE MESA. MATERIAL: MADEIRA E BORRACHA 

SINTÉ-TICA COM CABO CÔNCAVO E ESPONJA DE 1,5MM COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 28X27X5CM, PESO: 280G.  
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:  PROTÓTIPO SPEED OU 
QUALIDADE SUPERIOR. AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 20 R$ 
17,28 

345,60 CONVOY 

     TOTAL: 345,60  
 
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45941 KIT EQUIPAMENTOS PARA BADMINTON; COM 4 RAQUETES 
CONFECCIONADAS EM POLIAMIDA, 1 REDE COM SUPORTES DE 
FÁCIL MONTAGEM, SEM NECESSIDADE DE ANCORAGEM AO 
SOLO (PORTÁTIL), TUBO PRESSURIZADO COM 3 PETECAS E 
SACOLA PARA CORRETA ARMAZENAGEM E TRANSPORTE; PESO 
APROXIMADO DO KIT:1100G; EMBALAGEM APROPRIADA 
AMOSTRA DO PRODUTO 

KIT 10 R$ 
290,62 

2.906,20 VOLLO 

     TOTAL: 2.906,20  
 
LOTE 91: LOTE 91 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45902 BOLA BEACH HANDBALL, BOLA MOLDADA COM REVESTIMENTO 
EM BORRACHA CELULAR REVESTIMENTO COM ALTO GRIP; 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO (PU), 80%; PU; 8% 
NEOPRENE; 2% LÁTEX; 10% TECIDO. MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: PROTÓTIPO KEMPA DUNE 1 H2 OU QUALIDADE 
SUPERIOR. AMPLA CONCORRÊNCIA  AMOSTRA DO PRODUTO 

UNID 10 R$ 
162,76 

1.627,60 NEDEL 

     TOTAL: 1.627,60  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 41.612,50 (quarenta e um mil, 
seiscentos e doze reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANDRE LUCIANO ALVES FARINON 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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TOMADA DE PREÇO   Nº 10/2023 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes: 
- OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS AS MARGENS DO RIO PARANÁ COM FOCO TURISTICO - (conclusão da obra no Porto Brasilio)  

relacionado ao convênio 14/2018-IAT. 
-  

Empresa: PRESUL PREFABRICADOS DE CONCRETO LTDA ME, CNPJ 26.757.461/0001-05, RUA RIO GRANDE DO SUL, 2787, PARANAVAI – 
PARANÁ. 
 

Valor da proposta - R$ 812.962,05 (oitocentos e doze mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinco centavos) 
 

Querência do Norte PR, 24 de novembro de 2023 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°0187/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2023 
PROCESSO N° 0158/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELÉTRICA PREDIAL, 
PARA ATENDIMENTO EM TODOS OS 
PRÉDIOS PERTENCENTES A ESTA 
ADMINISTRAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-30, 
com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-
63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO 
02287985905, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 40.620.662/0001-
89, com sede na Rua Ayrton Senna da Silva, n° 142, CEP 87.740-000 na cidade de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Bispo de Araújo, brasileiro, 
empresário, casado, portador do CI/RG Nº 66122131.  Inscrito no CPF/MF Nº. 022.879.859-05, 
residente e domiciliado na Rua Ayrton Senna da Silva, n° 142, CEP 87.740-000 na cidade de São 
João do Caiuá, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 057/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo 
licitatório n.º 0158/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria 
nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELÉTRICA PREDIAL, PARA ATENDIMENTO EM TODOS OS PRÉDIOS PERTENCENTES 
A ESTA ADMINISTRAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do 
edital de Pregão Eletrônico nº 057/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.15.452.0011.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
04.001.15.452.0011.2.033.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.15.452.0013.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
04.001.26.782.0015.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.13.392.0021.2.099.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.001.27.813.0020.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 805 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 32494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 3498 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 805 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 3369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 805 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.39.00.00. - 805 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 3940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 3945 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.20.608.0028.2.114.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.22.661.0008.2.118.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA PREDIAL 
PREVENTIVA/CORRETIVA A 
SEREM REALIZADOS 
SEMPRE QUE 
SOLICITADOS PELOS 
DEPARTAMENTOS, EM 
TODOS OS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
A QUALQUER DIA E 
HORÁRIO CONFORME A 
NECESSIDADE. 

SERVICO Hora 2250 29,00 65.250,00 

2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA PREDIAL 
PREVENTIVA/CORRETIVA A 
SEREM REALIZADOS 
SEMPRE QUE 
SOLICITADOS PELOS 
DEPARTAMENTOS, EM 
TODOS OS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
A QUALQUER DIA E 
HORÁRIO CONFORME A 
NECESSIDADE. 

SERVICO Hora 750 29,00 21.750,00 

 
 Valor Total: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da 
ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos equipamentos será de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, 
sendo ainda que empresa não entrega os equipamentos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os 
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demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas 
negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro de 
preços; 

- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
- sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 

- contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 
no certame; ou 
- contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscais dos Contrato conforme Portaria nº 
6.353/2023, Srª Osmarina Batista de Souza Silva, de seus respectivos departamentos, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará os 
proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, 
sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Setor de 
Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda 
ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município de 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 
documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 
o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Setor de Protocolo 
do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo 
FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
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comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 
seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 
satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas 
no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 
13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas 
práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir 
selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 
nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

 
São João do Caiuá – PR, dia 28 de novembro de 2023 

_______________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
________________________ 
RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO 
CPF: 022.879.859-05 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 055/2023 
 

CONTRATO Nº 0186/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TRENTINI TURISMO, PASSAGENS E SERVIÇOS 

LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 80.206.790/0001-03 
VALOR DO CONTRATO R$ 61.050,00 (SESSENTA E UM MIL E 

CINQUENTA REAIS). 

DATA DO CONTRATO 28/11/2023 a 28/11/2024 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM VIAGEM DE TURISMO, EMBARQUE EM SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ COM DESTINO A CURITIBA, 
PREVISTO PARA O DIA 11 E 12 DE DEZEMBRO 
DO CORRENTE ANO, DESTINADO AOS ALUNOS 
DO 5º (QUINTO) ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
CERNAKI, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0186/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR BIG MÁQUINAS LTDA 
CNPJ: 48.659.402/0001-29. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N.º 67/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 91/2023 
CONTRATO: N.º 105/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 107 da Lei 
14.133/21. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO, ATRAVÉS DO CONVENIO 
MAPA N° 919321/2021 E PROPOSTA TRANSGOV N° 034712/2021,  CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
VALOR TOTAL R$: 162.000,00 (cento 
e sessenta e dois mil reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133, de 
2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações 
promovidas pela lei complementar nº 147/2014 e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

SETOR: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO. 

DOTAÇÕES/RECURSO:  
09.003.20.606.0004.1.005.4.4.90.52.00.00. - 3000 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
09.003.20.606.0004.1.005.4.4.90.52.00.00. - 32827 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
CONVENIO MAPA N° 919321/2021 E PROPOSTA 
TRANSGOV N° 034712/2021. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
Especificação LOTE 1 Unida

de 
Marca/ 
Modelo 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

Trator agrícola novo de 80cv, 4 
cilindros, turbo Intercooler, tração 4x4, 
bomba injetora, comando remoto 
duplo, transmissão de 12x4, pesos 
dianteiros e traseiros, pneus 12.4-24, 
traseiros 18.4-30. 
O mesmo deverá vir acompanhado 
de Declaração/Termo de garantia 
de no mínimo, 12 (doze) meses, 
independentemente do número de 
horas trabalhadas. 

UND BUDNY
/8040S
L 

1 R$ 
162.000,00 

162.000,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 23 de novembro de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 - ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº - PRAÇA MALAQUIAS TAVARES  
FONE/FAX: (44) 3453-1232 

contato@camarasii.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL Nº  0011/2023 

          Convoca os senhores Vereadores para Sessão Extraordinária no dia 30 de novembro de 2023 
às 09h00, para votação em 1º turno em Regime de Urgência os Projetos de Lei nº 038 e 039/2023, de 
autoria do Poder Executivo   

Projeto de Lei nº 038/2023 - Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 039/2023 - Aumenta o número de vagas do cargo efetivo de Psicólogo, e dá outras 
providências. 

 

 

 
Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR, 28 de novembro de 2023. 

 

CLÉLIO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE 
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Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR, 28 de novembro de 2023. 

 

CLÉLIO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE 

 

 
PROC.ADM.123/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 058/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
 
CLEDENIR ALVES DA SILVA – SERVIÇOS ELÉTRICOS 
CNPJ: 35.230.250/0001-00 
 

Querência do Norte Pr, 28 de Novembro de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 058/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:

CLEDENIR ALVES DA SILVA – SERVIÇOS ELÉTRICOS
CNPJ: 35.230.250/0001-00

Querência do Norte Pr, 28 de Novembro de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
DECRETO N.º 231/2023 

 
SÚMULA: Homologa e adjudica a Licitação Modalidade Concorrência Nº 02/2023, 
Processo Licitatório N.º 88/2023.  
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica determinada a homologação e adjudicação da Ata da CPL, referente à 
Licitação Modalidade Concorrência Nº 02/2023, tipo Menor Preço Global, para 
Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 24.418,35 m2 , incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, urbanização, 
sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos, em favor da empresa conforme 
abaixo: 
 
PAVSOLO CONTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ Nº 29.909.743/0001-60 no valor 
global de R$ 4.215.511,53 (quatro milhões duzentos e quinze mil quinhentos e onze reais 
e cinqüenta e três centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 28 de 
novembro de 2023. 
                                             

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Edição - 19.421publicação legal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Parana, 1422 - JARDIM AMERICA - Paranavaí/PR - CEP: 87.703-100 - Fone: (44) 3422-1530 - Celular: (44) 

99716-4338 - E-mail: b080@tjpr.jus.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 10 dias úteis

 
O(A) Juiz(íza) de Direito Anaclea Valeria de Oliveira Schwanke, da 2ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí, FAZ SABER a
todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de 

  , sob nº 0005610-28.2020.8.16.0130, em que é(são) requerente(s) COPELDESAPROPRIAÇÃO por Servidão Administrativa
DISTRIBUIÇÃO S.A., e requerido(s) SONIA REGINA SOSTER MORIGGI, Antonio de Jesus Moriggi, e que por este 

 A TODOS OS INTERESSADOS, em cumprimento ao determinado no art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, queCOMUNICA
foi instituído em favor da COPEL, servidão administrativa, para fins de implantação de linha de distribuição, sobre a
área serviente de 9.311,53 m2 pela LDAT 138 KV PARANAVAÍ NORTE - PARANAVAÍ II E 10.785,30 M2 pela LDAT 138
KV ROSANA - PARANAVAÍ NORTE, ambas relativas ao Imóvel de Matrícula nº 105, do 1º Registro de Imóveis da

 tudo em conformidade com a decisão judicial que segue parcialmente transcrita: Comarca de Paranavaí/PR, “ 1. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes (mov. 269) e, por consequência,
JULGO EXTINTO o feito, com base no art. 487, III, “b”, do CPC. 2. Custas e honorários conforme o pactuado. 3. Havendo pedido de
dispensa do prazo recursal, defiro antecipadamente, salvo se houver penhora no rosto dos autos ou outro ato de constrição em favor de
terceiros. 4. Previamente à expedição dos alvarás de levantamento, com fundamento no art. 34 do DL nº 3.365/41, determino a expedição
de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, a serem publicados na imprensa oficial e local. 5. Outrossim,
previamente ainda ao levantamento do preço, deverá a parte ré comprovar a inexistência de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem
expropriado (art. 34, DL nº 3.365/41). 6. Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado judicial ao respectivo Cartório de Registro de
Imóveis... .”
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941.
Eu, Marcia Regina Gomes, Analista Judiciário, conferi e digitei.

Paranavaí, 07 de novembro de 2023.

Adroaldo Bellanda
Por ordem da MMª Juíza de Direito

: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br
./projudi

Do
cu

m
en

to
 a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P 

nº
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 L
ei 

nº
 1

1.
41

9/
20

06
, r

es
olu

çã
o 

do
 P

ro
jud

i, d
o 

TJ
PR

/O
E

Va
lid

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:/

/p
ro

jud
i.tj

pr
.ju

s.b
r/p

ro
jud

i/ -
 Id

en
tifi

ca
do

r: 
PJ

XR
T 

QB
79

Q 
CX

H7
2 

AA
6T

3

PROJUDI - Processo: 0005610-28.2020.8.16.0130 - Ref. mov. 280.1 - Assinado digitalmente por Adroaldo Bellanda:16147375920
07/11/2023: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PARANAVAÍ - PROJUDI
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99716-4338 - E-mail: b080@tjpr.jus.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
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ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS  
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
 
Em conformidade com o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA SANTA TEREZINHA, 
ficam CONVOCADOS, por meio do presente edital os senhores associados, em condições de 
votar, para participarem da Assembléia Geral  Ordinária, a realizar-se na sua sede social, à 
Avenida Humberto Bruning, nº 415, Jardim Santos Dumont, Paranavaí – PR, no dia 13/12/2023 
(quarta – feira) com primeira convocação às 19h:30min, ou em segunda convocação as 
20h00min, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1 – Eleição da Nova Diretoria Executiva; do Conselho Deliberativo; Conselho Fiscal e 
Consultivo. 
A inscrição de chapa candidata deverá ocorrer na Secretaria da Associação, com até 05(cinco) 
dias antes da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas 
pela comissão eleitoral. 
Paranavaí - PR, 28 de novembro de 2023. 
Presidente: Luiz Cláudio Ratti Jabur(CPF:412.735.329-53, RG:3.065.047-6 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E REIZ COMERCIO DE 
MAQUINAS DE COSTURA LTDA  PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA 
OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro REIZ COMERCIO DE MAQUINAS DE 
COSTURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 46.274.785/0001-91, Avenida RUA DOS ITALIANOS, 825 - CEP: 01131000  - bairro: 
BOM RETIRO, São Paulo/SP, neste  ato  representado  por  procurador Sr EDUARDO BALBINO ANDRADE, brasileiro, portador do CPF 
360.731.668-69,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45949 FERRO ELÉTRICO À VAPOR GRAVITACIONAL PARA INDUSTRIA E 
CONFECÇÕES; TERMOSTATO APROVADO PELO U/L 
(UNDERWRITERS LABORATORIES INC.); CABO DE URETANO; 
BOTÃO DE TOQUE MACIO; CORPO MAIS PONTIAGUDO E NA 
COR PRETA; EXCELENTE QUALIDADE DE VAPOR. - 110 VOLTS OU 
220 VOLTS (SELECIONE AO COMPRAR) POTÊNCIA: 1200 WATTS 
PESO LÍQUIDO: 2,8 KG; RESERVATÓRIO: 3, 5 LITROS ;EXCELENTE 
QUALIDADE DE VAPOR, BASE TEFLONADA; TAMANHO DA BASE: 
22,5 X 14,5 CM ;TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 80 - 240ºC; 
BOTÃO DE TOQUE MACIO DE ÓTIMA CONVENIÊNCIA; 
ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O FERRO A VAPOR: 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA 3,5 LITROS; DESCANSO DE 
SILICONE; TENSOR PARA FIO; MANGUEIRA DE SILICONE. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR 90 DIAS, CONTRA DEFEITOS DE 
FUNCIONAMENTO EM CONDIÇÕES NORMAIS DE USO.  
REFERENCIAS: LANMAX, PREMIER 

UNID 10 R$ 
562,00 

5.620,00 WESTPRESS 

     TOTAL: 5.620,00  
 
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45950 AGULHA PARA GALONEIRA BX63 PCT. C/ 10 AGULHAS 
(PADRÃO GROZ-BECKERT) 

PCT 50 R$ 22,00 1.100,00 GROZ 

     TOTAL: 1.100,00  
 
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45951 AGULHA PARA OVERLOK   DCX27 Nº12 PCT. C/ 10 
AGULHAS (PADRÃO GROZ-BECKERT) 

PCT 50 R$ 23,00 1.150,00 GROZ 

     TOTAL: 1.150,00  
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45952 AGULHA PARA RETA DBX1 CABO FINO Nº12 PCT. C/ 10 
AGULHAS (PADRÃO GROZ-BECKERT) 

PCT 50 R$ 15,90 795,00 GROZ 

     TOTAL: 795,00  
 
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45953 AGULHA PARA RETA DPX5 CABO GROSSO Nº12 PCT. C/ 10 
AGULHAS (PADRÃO GROZ-BECKERT) 

PCT 50 R$ 10,90 545,00 GROZ 

     TOTAL: 545,00  
 
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45954 AGULHA PARA RETA DPX5 CABO GROSSO Nº14 PCT. C/ 10 
AGULHAS (PADRÃO GROZ-BECKERT) 

PCT 50 R$ 9,90 495,00 GROZ 

     TOTAL: 495,00  
 
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45955 ALFINETE DE CABEÇA REDONDA MARCADORES Nº 24 CX 
COM  50 ALFINETES COLORIDOS (PADRÃO QUAL. MAPED / B 

CX 50 R$ 4,10 205,00 ALF 

     TOTAL: 205,00  
 
LOTE 33: LOTE 33 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45956 ALFINETE DE SEGURANÇA Nº 0 (3 CM) DE AÇO NIQUELADO; 
CAIXA COM 100 UNIDADES (PADRÃO MILWARD / IARA) 

CX 50 R$ 9,40 470,00 ALF 

     TOTAL: 470,00  
 
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45957 ALFINETE DE SEGURANÇA Nº 02, DE AÇO NIQUELADO; CAIXA 
COM 100 UNIDADES (PADRÃO MILWARD / IARA) 

CX 50 R$ 9,00 450,00 ALF 

     TOTAL: 450,00  
 
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45959 PINÇA DE METAL COM PESCADOR PARA AUXILIAR NA 
COLOCAÇÃO DA LINHA NA MÁQUINA OVERLOCK MATERIAL: 
INOX.  REFERENCIAS: LEVOLPE 

UNID 50 R$ 5,90 295,00 FRT 

     TOTAL: 295,00  
 
LOTE 39: LOTE 39 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45962 CORTADOR CIRCULAR 45MM, IDEAL PARA CORTES DE 
PRECISÃO EM PAPÉIS, TECIDOS, PLÁSTICOS, METAIS FINOS, 
FILMES, ACETATO, COURO, VINIL, EVA E OUTROS, IDEAL PARA 

UNID 50 R$ 22,20 1.110,00 CT 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PATCHWORK.  REFERENCIAS: LANMAX 
     TOTAL: 1.110,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 12.235,00 (doze mil, duzentos 
e trinta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 EDUARDO BALBINO ANDRADE 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 061/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ORIENTAÇÃO, TREINAMENTO, AUXÍLIO, INTERPRETAÇÃO E 
CORREÇÃO DE DADOS, ORIGINADOS NAS OPERAÇÕES TÉCNICAS 
ESPECÍFICAS, JUNTO AO SERVIDORES DAS ÁREAS DE CONTABILIDADE, 
TESOURARIA, PATRIMÔNIO, RECURSOS HUMANOS, CONTROLE 
INTERNO, PLANEJAMENTO, TRIBUTAÇÃO, LICITAÇÃO, CONTRATOS E 
DEMAIS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 85.800,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 29 de novembro de 2023, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 12 de dezembro de 2023; 
 
Abertura das propostas: 12 de dezembro de 2023, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 12 de dezembro de 2023, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 151/2023 
b) Licitação Nr : 51/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 28/11/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 28/11/2023 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARNES DE 

IPTU E FLYER, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 28.419.352/0001-03 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 2.436,00 (dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.129.0002.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.129.0002.2.013.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

São João do Caiuá, 28 de novembro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E G GERMANI CARLOS  PARA  
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO 
MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro G GERMANI CARLOS, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 19.892.438/0001-50,  AV RIO GRANDE DO SUL, 1280 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr SIMONY APARECIDA GERMANI, brasileiro, portador do CPF 021.416.979-05,  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45868 JARRA DE VIDRO MARACATU 1500 ML PARA 
SUCO/ÀGUA/CHÁ  REFERENCIAS:  SEMPRE 

UNID 5 R$ 30,00 150,00 NADIR 

     TOTAL: 150,00  
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45869 FRIGIDEIRA  ANTIADERENTE ALUMINIO 16 CM, 
REFERÊNCIA TRAMONTINA 

UNID 2 R$ 33,00 66,00 ELITE 

     TOTAL: 66,00  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45871 CONJUNTO DE TAÇAS 260 ML BUFFET VINHO  
REFERENCIAS: BELI, MARANATHA 

UNID 100 R$ 95,00 9.500,00 NADIR 

     TOTAL: 9.500,00  
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45872 ESPÁTULAS DE SILICONE – ESPÁTULA, MATERIAL SILICONE, 
COMPRIMENTO 26 CM, APLICAÇÃO SERVIR ALIMENTOS  
REFERENCIAS: MOV 

UNID 10 R$ 10,00 100,00 ELITE 

     TOTAL: 100,00  
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45873 DESCASCADOR LEGUMES, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANUAL, APLICAÇÃO COZINHA, 
MATERIAL CABO POLIPROPILENO  REFERENCIAS: BRINOX 

UNID 10 R$ 23,90 239,00 ELITE 

     TOTAL: 239,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45874 SANDUICHEIRA TIPO GRILL, COM ARTICULAÇÃO REGULÁVEL 
PARA DIFERENTES ESPESSURAS DE ALIMENTOS; CHAPAS DE 
ALTA TEMPERATURA QUE AQUECEM RAPIDAMENTE E MANTÉM 

UNID 5 R$ 
317,00 

1.585,00 MALLORY 
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ASSINATURA: 

O CALOR CONSTANTE, PRESERVANDO O SUCO E O SABOR DOS 
ALIMENTOS; POSIÇÃO INCLINADA E SUPERFÍCIES ONDULADAS 
QUE AJUDAM A ELIMINAR A GORDURA DOS ALIMENTOS; ALÇA 
NÃO ESQUENTA; SUPERFÍCIES ANTIADERENTES; TERMOSTATO 
AJUSTÁVEL PARA VÁRIAS TEMPERATURAS; LEDS INDICADORES 
DE LIGADO E PRONTO PARA USO; PÉS ANTIDERRAPANTES 
DOBRÁVEIS; COPOS COLETORES DE GORDURA; AÇO 
ESCOVADO110 V; POTÊNCIA 1200 W  REFERENCIAS: ARNO, 
BRITANIA 

     TOTAL: 1.585,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45958 ÓLEO MINERAL PARA LUBRIFICAÇÃO DAS MÁQUINAS DE 
COSTURA COM ADITIVO ANTIOXIDANTE.  REFERENCIAS: 
SINGER 

UNID 50 R$ 14,90 745,00 SINGER 

     TOTAL: 745,00  
LOTE 40: LOTE 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45850 COLEÇÃO DE LIVROS INFANTIS, KIT CLÁSSICOS 
INESQUECÍVEIS – KIT C/10 UNID. CAPA DURA – CONJUNTO 
DE CAIXA. 

UNID 4 R$ 26,30 105,20 CULTURA 

     TOTAL: 105,20  
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45854 GUARDA CHUVA GRANDE 120CM CABO RETO 
REFERENCIA: CASITA 

UNID 5 R$ 35,00 175,00 ELITE 

     TOTAL: 175,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 12.665,20 (doze mil, seiscentos 
e sessenta e cinco reais e vinte centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 SIMONY APARECIDA GERMANI 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.54/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2023 

VALIDADE: 28/11/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E VIOLA Mix Móveis-Eireli  
PARA  AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E 
SCFV NO MUNICÍPIO. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro VIOLA Mix Móveis-Eireli, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 36.953.803/0001-08, Avenida RUA FRANCISCO ESCORSIN, 1256 - CEP: 87570000  - bairro: CENTRO, Francisco 
Alves/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr EMANUELE APARECIDA ALVES DA CRUZ, brasileiro, portador do CPF 109.539.759-16,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
MATERIAL ESPORTIVO PARA OFICINAS DO CRAS, CREAS E SCFV NO MUNICÍPIO,. 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45861 ESCANINHO 8 PORTAS COM RODIZIOS M237.2021.B (COM 
FECHADURAS)  REFERENCIAS:MACRO 

UNID 2 R$ 965,00 1.930,00 PRÓPRIA 

     TOTAL: 1.930,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45863 GUARDA-ROUPA SOLTEIRO 4 PORTAS COM 3 GAVETAS. 2 
CABIDEIROS, TIPO DE PORTA: BATER. DOBRADIÇAS METÁLICAS. 
MATERIAL DA ESTRUTURA: MDF. ALTURA: 200 CM. LARGURA: 
159,3 CM. PROFUNDIDADE: 46,3 CM. REFERENCIAS: 
ALHATROZ, MOVAL 

UNID 5 R$ 
825,00 

4.125,00 PRÓPRIA 

     TOTAL: 4.125,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45864 BERÇO AMERICANO MADEIRA.SE TRANSFORMA EM MINI 
CAMA. 1.33 M DE LARGURA POR 96 CM DE ALTURA POR 75 CM 
DE PROFUNDIDADE. ESTRUTURA DE MADEIRA, MDF E MDP DE 
ALTA RESISTENCIA. MATERIAL DA GRADE: PVC. ESTRADO 
INEIRIÇO COM MADEIRA HDF FLORESTADA. ESTRADO 
COMPOSTO DE 1 CHAPA LISA. ALTURA DAS REGULAGENS: 1- 30 
CM . 2 – 60 CM. COM SUPORTE PARA MOSQUITEIRO. PESO 
APROXIMADO DE 29 QUILOS. PESO SUPORTADO: 50 QUILOS.  
REFERENCIAS: QMOVI 

UNID 2 R$ 
650,00 

1.300,00 QMOVI 

     TOTAL: 1.300,00  
 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45875 CAMA BOX COM COLCHÃO SOLTEIRO MOLAS ENSACADAS, 
CARACTERÍSTICAS DO COLCHÃO: CONFORTO: FIRME. TECIDO: 

UNID 5 R$ 
940,00 

4.700,00 ORTOBOM 
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PROCESSO ADM. Nº 112/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

100% POLIÉSTER.  ESPUMA DE ALTA PERFORMANCE: ESPUMA 
QUE PROPORCIONA CONFORTO E MACIEZ AO COLCHÃO, 
FAVORECENDO AINDA MAIS SUAS NOITES DE SONO. MOLAS 
ENSACADAS: MOLAS ENSACADAS INDIVIDUALMENTE QUE DÃO 
INDEPENDÊNCIA AO MOVIMENTO, SE ADAPTAM A DIFERENTES 
BIOTIPOS,  EPS: POSSUI A RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 
NECESSÁRIA PARA OFERECER SUPORTE ESTRUTURAL E 
LONGEVIDADE AO COLCHÃO. DIMENSÕES DO COLCHÃO 
ALTURA: 25CM LARGURA: 88CM COMPRIMENTO: 188CM  
CARACTERÍSTICAS DA BASE - LATERAL EM TECIDO SUEDE COR 
CINZA. - ESTRUTURA EM MADEIRA, COM MAIOR 
DURABILIDADE. - TODA A MADEIRA TEM TRATAMENTO 
ANTICUPIM, O QUE AUMENTA A VIDA ÚTIL DO BOX.  
DIMENSÕES DA BASE ALTURA: 26CM (SEM PÉS) ALTURA: 38CM 
(COM PÉS) LARGURA: 88CM COMPRIMENTO: 188CM  
REFERENCIAS: ECOFLEX 

     TOTAL: 4.700,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 12.055,00 (doze mil e 
cinquenta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento da requisição, . 
PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de novembro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 EMANUELE APARECIDA ALVES DA CRUZ contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 134/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
N. L COMÉRCIO DE PEÇAS DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA 

R$ 3.968,00 ( Três Mil, 
Novecentos e Sessenta e Oito 
Reais) 

R$ 3.968,00 ( Três Mil, 
Novecentos e Sessenta e Oito 
Reais) 

Objeto: Manutenção de conservadora de vacinas da UBS Centrão.  
  

Querência do Norte - PR, 28 de novembro de 2023. 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

 
REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 022/2023 
 

CONTRATO Nº 173/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO, PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES USUÁRIOS DO SUS EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 28/11/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 28/11/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 45.924,00 (QUARENTA E CINCO MIL 

NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

SERVIÇOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

T.I.L. Nº 022/2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  
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PROCESSO ADM. Nº 128/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _61/2023 

CONTRATO Nº 277/2023 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 083.560.979-08, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, PR, e 
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
77.396.810/0011-05,  com sede na cidade de Paranavaí – Paraná, a Avenida Heitor de Alencar Furtado, 5500, neste ato representado por 
EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em Paranavaí – PR, Avenida Brasil, 1406, Jardim Gramado,    doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _61/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO -O objeto do presente termo é aquisição de um veículo sedã de passeio zero km, conforme especificações abaixo: 

Cód.Item Ordem Especificação Quant. Valor R$ MARCA 
38412 1 AUTOMÓVEL 0 KM, MODELO SEDÃ, ANO/MODELO 2023/2024 - 

ESPECIFICAÇÕES: 05 PORTAS;CAPACIDADE 05 PASSAGEIROS OU MAIS; 
COR BRANCA; PORTA MALAS 525 LITROS; VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS ANTIESMAGAMENTO; TRAVA ELÉTRICA NAS 
PORTAS; POTENCIA CV 98,0 (G), 107,0 (E); AR CONDICIONADO DE 
FÁBRICA; BICOMBUSTÍVEL; DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA; SISTEMA 
DE FREIO ABS; CAMBIO MANUAL, JOGOS DE TAPETES DE BORRACHA; 
CENTRAL MULTIMÍDIA, BLUETOOTH; CINTOS DE SEGURANÇA 03 
PONTOS; 
Todos os itens de série obrigatórios, conforme legislação vigente;  
PRIMEIRO EMPLACAMENTO /REGISTRO/ LICENCIAMENTO EM NOME DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, OU SEJA, SEM REGISTRO DE 
PROPRIEDADE ANTERIOR; 
ADESIVAGEM PADRÃO VISUAL SUAS – ESTABELECIDO PELO MINISTERIO 
DA CIDADANIA.(MODELO DISPONIBILIZADO) 
APRESENTAR  CATÁLOGO ORIGINAL DO VEICULO, CONSTANDO TODOS OS 
ITENS DE SÉRIE E OS OPCIONAIS.  
NO VALOR DO VEÍCULO DEVERÁ ESTAR INCLUIDO: - O EMPLACAMENTO;  
- DOCUMENTOS EM NOME DO MUNICÍPIO/FUNDO DE AÇÃO SOCIAL E;  - 
ADESIVAGEM, CONFORME MODELO ENCAMINHADO; - 03 REVISÕES 
OBRIGATORIAS, CONFORME PREVISTOS NO CATÁLOGO DE VEÍCULO. 
O VEÍCULO SÓ PODERÁ SER VENDIDO ATRAVES DE UMA CONCESSIONARIA 
AUTORIZADA DA MARCA; 
  GARANTIA DE FÁBRICA INCLUÍDA: NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES; 
 ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NUMA DISTANCIA MÁXIMA  DE ATÉ 
220 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE. 
O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM O CONTRAN 
(CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO) PROCONVE (PROGRAMA DE 
CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES) E 
CONAMA (CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE) 

1 
 unidade 

99.850,00 FIAT 
CRONOS 

DRIVE 1.3 
FLEX 2024 

PREÇO - R$ 99.850,00 (noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta reais)  
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO  =  180 (cento e oitenta)  dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

 
FORO - Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE -PR, 28 de novembro de 2023 
          

     ALEX SANDRO FERNANDES                             EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA 
            PREFEITO MUNICIPAL                            FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
               CONTRATANTE                                                           CONTRATADA 

 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 134/2023, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para a aquisição de material natalino, a demanda será atendida pela empresa N. L COMÉRCIO DE PEÇAS DE 
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA CNPJ: 07.663.275/0001-54 com valor máximo de R$ 3.968,00 ( Três Mil, Novecentos 
e Sessenta e Oito Reais) 

Querência do Norte (PR), 28 de novembro de 2023. 
______________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 63/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe à proponente: 

- OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDA/BARRACA, BANHEIRO QUIMICO, PALCO, SOM, CAMARIM, PAINEL DE LED,  GERADOR DE ENERGIA, PARA AS 
FESTIVIDADES 68º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE QUERENCIA DO NORTE – DIAS 02 E 03 DE DEZEMBRO DE 2023 – CONVENIO 
Nº 36/2023 – SETU/PMQN. 

EMPRESA: FRANCISCO JOSÉ FERRAZ RODRIGUES 51776499972, CNPJ 31.197.518/0001-90, AVENIDA MARIO PILEGI, 247, CEP 87.970-000, 
NOVA LONDRINA - PR 

 

Querência do Norte PR, 28 de novembro de 2023 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.11.28 14:10:55 
-03'00'

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2023.  ID 2599/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- PARPERFLEX COMERCIAL LTDA, 
 CNPJ nº 07.299.558/0001-69 
OBJETO:- aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital Municipal 
Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017.  
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 21.000,00 ( vinte e um mil reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 27 de novembro de 2023. 
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  MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
  SECID/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023- REABERTURA. 
O MUNICÍPIO de Amaporã, torna público que às 09h00 horas do dia 
13/12/2023, na Plataforma eletrônica comprasbr.com.br, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO  
Fornecimento e Instalação 

de Luminárias de Led 1.015 unidades     R$ 1.347.206,11 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Municipio de Amaporã, Paraná, 
Brasil - Telefone: (044) 3437-8325 - E-mail licitacao@amapora.pr.gov.br. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Sete de 
Setembro, nº 021, CENTRO, CEP 87850-000, Amaporã Paraná, Brasil, das 
08h00 às 17h00 horas. 
 
Amaporã, 28 de Novembro de 2023. 
Sandra Maria Silva Ribeiro Campanha 
Pregoeira 

 
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
Tipo Menor Preço Global 
 
O Município de Amaporã, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, que fará realizar-se no dia 15/12/2023, às 09h00min, na 
Prefeitura Municipal de Amaporã, licitação na modalidade Tomada de Preços, 
para Contratação de Empresa Especializada por empreitada global, com 
fornecimento de materiais e mão de obra para efetuar a Reforma do Hospital 
Municipal de Amaporã, através de transferências especiais plano de ação 
09032023-031036, em atendimento a Secretária Municipal de Saúde, conforme, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e demais especificações técnicas, 
constantes no Anexo I deste edital. O valor máximo: R$ 488.711,80. 
Edital na íntegra: Pelo site do município www.amapora.pr.gov.br, ou na 
Divisão de Compras e Licitação, Informações fone: (44) 3437-8325. 
 
Amaporã/PR, 28 de novembro de 2023. 
Renan Mauricio de Oliveira Rebussi 
Presidente da Comissão de Licitação

 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
Tipo Menor Preço Global 
 
O Município de Amaporã, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, que fará realizar-se no dia 15/12/2023, às 09h00min, na 
Prefeitura Municipal de Amaporã, licitação na modalidade Tomada de Preços, 
para Contratação de Empresa Especializada por empreitada global, com 
fornecimento de materiais e mão de obra para efetuar a Reforma do Hospital 
Municipal de Amaporã, através de transferências especiais plano de ação 
09032023-031036, em atendimento a Secretária Municipal de Saúde, conforme, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e demais especificações técnicas, 
constantes no Anexo I deste edital. O valor máximo: R$ 488.711,80. 
Edital na íntegra: Pelo site do município www.amapora.pr.gov.br, ou na 
Divisão de Compras e Licitação, Informações fone: (44) 3437-8325. 
 
Amaporã/PR, 28 de novembro de 2023. 
Renan Mauricio de Oliveira Rebussi 
Presidente da Comissão de Licitação

 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
Tipo Menor Preço Global 
 
O Município de Amaporã, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, que fará realizar-se no dia 15/12/2023, às 09h00min, na 
Prefeitura Municipal de Amaporã, licitação na modalidade Tomada de Preços, 
para Contratação de Empresa Especializada por empreitada global, com 
fornecimento de materiais e mão de obra para efetuar a Reforma do Hospital 
Municipal de Amaporã, através de transferências especiais plano de ação 
09032023-031036, em atendimento a Secretária Municipal de Saúde, conforme, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e demais especificações técnicas, 
constantes no Anexo I deste edital. O valor máximo: R$ 488.711,80. 
Edital na íntegra: Pelo site do município www.amapora.pr.gov.br, ou na 
Divisão de Compras e Licitação, Informações fone: (44) 3437-8325. 
 
Amaporã/PR, 28 de novembro de 2023. 
Renan Mauricio de Oliveira Rebussi 
Presidente da Comissão de Licitação

 
 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2023.  ID 2600/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ nº 13.719.523/0001-34 
 
OBJETO:- aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital Municipal 
Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017.  
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 10.950,00( dez mil, novecentos e cinquenta reais) 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2023.  ID 2601/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- ANTONIO VICENTE SANTIN   
CNPJ/CPF: 01.047.843/0001-06 
 
OBJETO:- aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital Municipal 
Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017.  
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 8.055,00( oito mil e cinquenta e cinco reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2023.  ID 2602/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA  
CNPJ/CPF: 07.481.107/0001-48 
OBJETO:- aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital Municipal 
Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017.  
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 6.370,00 (seis mil, trezentos e setenta reais) 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2023.  ID 2603/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- REDNOV FERRAMENTAS LTDA –  
CNPJ/CPF: 45.769.285/0001-68 
 
OBJETO:- aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital Municipal 
Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017.  
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2023.  ID 2604/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  
CNPJ/CPF: 45.329.312/0001-81 
OBJETO:- aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital Municipal 
Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017.  
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 1.537,46 (um mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta 
e seis centavos) 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2023.  ID 2605/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA,  
CNPJ nº 29.324.988/0001-26 
 
OBJETO:- aquisição de kit porta de insulina; e sacola plástica biodegradável para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 12.142,50 (Doze mil, cento e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos) 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2023.  ID 2606/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- TIAGO CHRISTIANO DI JORGE DOS SANTOS,  
CNPJ nº 11.138.213/0001-09. 
 
OBJETO:- aquisição de equipamentos para atender a demanda da unidade socioassistencial 
beneficiada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Diamante do Norte, bem como, 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Emenda Parlamentar nº 
202271170015. 
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 50.790,00 (cinquenta mil, setecentos e noventa reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2023.  ID 2607/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- REDNOV FERRAMENTAS LTDA –  
CNPJ/CPF: 45.769.285/0001-68 
 
OBJETO:- aquisição de equipamentos para atender a demanda da unidade socioassistencial 
beneficiada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Diamante do Norte, bem como, 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Emenda Parlamentar nº 
202271170015. 
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) 
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2023.  ID 2608/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- ANTONIO VICENTE SANTIN   
CNPJ/CPF: 01.047.843/0001-06 
 
OBJETO:- aquisição de equipamentos para atender a demanda da unidade socioassistencial 
beneficiada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Diamante do Norte, bem como, 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Emenda Parlamentar nº 
202271170015. 
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 2.207,00 (dois mil, duzentos e sete reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será realizado parcelado, condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93 
 

Diamante do Norte, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 276/2023 

 
                                                  SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, é 

       
RESOLVE: 

 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade CAMILA CARMO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF/MF nº 079.169.079-25 e cédula de identidade RG nº 9.603.130-0 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando e retroagindo os seus efeitos desde 23 de novembro de 2023. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 28 de novembro de 2023. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 

 

 

 
DECRETO Nº 89 de 28 de novembro de 2023 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 286 de 15 de dezembro de 2022. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída a fonte: – 01064-Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem, na seguinte 
dotação do Orçamento Vigente: 

 
09 SECRETARIA DE SAUDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº286/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 151.975,83 
(Cento e Cinqüenta e Um Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Três Centavos), 
para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
119 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.846.0004.0078 SENTENÇAS JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES  
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
157 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
711 00123-Programa de Educação de Jovens e Adultos - PEJA 221,66 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
253 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 30.000,00 
05.002 FUNDEB  
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
312 00101-Fundeb 60% 46.789,50 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
315 00101-Fundeb 60% 5.000,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
496 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.768,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
606 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.232,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
731 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação 

ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
30.564,67 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
530 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.200,00 
531 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.100,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  
627 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.100,00 
   
 TOTAL 151.975,83 

 
  Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 
1º será utilizado: 

 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.002 JUNTA DE SERVIÇO MILITAR  
05.153.0024.2003 MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
27 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.531,00 

 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
28 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
02.004 CONTROLE INTERNO  
04.122.0002.2009 MANUTENCAO DO CONTROLE INTERNO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
50 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.768,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

55 00000-Recursos Ordinários (Livres) 740,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.061,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.843.0004.0077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS  
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
156 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.300,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2064 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
507 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.768,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
564 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 7.115,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
566 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.117,00 
   
 TOTAL 39.400,00 

 

b) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 
30.000,00 

1.7.5.1.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - (60%) - 
70% 

51.789,50 

 

 

1.3.2.1.01.0.1.02.08.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PM 
NOVA ALIANCA IVAI - PEJA / FT. 123 

221,66 

1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 ASSIST. FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 

30.564,67 

 TOTAL 112.575,83 
 

 Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 28 de novembro de 2023. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 27.934.180,00 5.495.958,59 27.538.559,1517,59 88,16 3.699.752,5931.238.311,74

    RECEITAS CORRENTES 27.149.780,00 5.395.999,59 26.803.600,1517,82 88,52 3.475.311,5930.278.911,74

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.849.700,00 363.676,96 1.773.209,9017,92 87,36 256.490,102.029.700,00

        Impostos 1.505.200,00 350.537,81 1.546.781,4120,80 91,79 138.418,591.685.200,00

        Taxas 344.500,00 13.139,15 226.428,493,81 65,73 118.071,51344.500,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 869.200,00 119.414,26 659.727,6713,74 75,90 209.472,33869.200,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 869.200,00 119.414,26 659.727,6713,74 75,90 209.472,33869.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL 90.100,00 116.813,34 501.290,84129,02 553,68 -410.752,4190.538,43

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 90.100,00 116.813,34 501.290,84129,02 553,68 -410.752,4190.538,43

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 174.900,00 30.000,00 84.671,4317,15 48,41 90.228,57174.900,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.300,00 0,00 0,000,00 0,00 5.300,005.300,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 169.600,00 30.000,00 84.671,4317,69 49,92 84.928,57169.600,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.165.880,00 4.766.095,03 23.767.525,9517,58 87,66 3.347.047,3627.114.573,31

        Transferências da União e de suas Entidades 15.658.320,00 2.936.286,54 14.933.439,7716,62 84,53 2.733.423,4817.666.863,25

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.055.560,00 1.013.590,22 4.624.930,3922,37 102,06 -93.370,394.531.560,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.452.000,00 816.218,27 4.209.155,7916,60 85,62 706.994,274.916.150,06

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 17.174,360,00 0,00 -17.174,360,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 7.174,360,00 0,00 -7.174,360,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 10.000,000,00 0,00 -10.000,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 784.400,00 99.959,00 734.959,0010,42 76,61 224.441,00959.400,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 159.000,00 0,00 0,000,00 0,00 159.000,00159.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 159.000,00 0,00 0,000,00 0,00 159.000,00159.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 625.400,00 99.959,00 734.959,0012,49 91,82 65.441,00800.400,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 99.959,00 549.959,000,00 0,00 -549.959,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

625.400,00 0,00 185.000,000,00 23,11 615.400,00800.400,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

27.934.180,00 31.238.311,74 5.495.958,59 27.538.559,1517,59 88,16 3.699.752,59SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

27.934.180,00 31.238.311,74 5.495.958,59 17,59 27.538.559,15 88,16 3.699.752,59

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 27.934.180,00 31.238.311,74 5.495.958,59 17,59 27.538.559,15 3.699.752,5988,16

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-5.029.557,37

5.029.557,37 5.029.557,37

5.029.557,37

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 26.540.180,00 36.157.021,58 4.486.220,51 23.021.778,74 4.588.746,28 22.473.504,47 20.892.744,1213.135.242,84 13.683.517,11

    DESPESAS CORRENTES 21.519.440,92 30.775.575,90 4.457.649,72 22.297.060,36 4.532.012,61 21.779.619,54 20.238.002,198.478.515,54 8.995.956,36

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.559.102,00 15.660.896,33 2.421.982,36 12.193.643,42 2.417.149,19 12.187.652,63 11.159.448,193.467.252,91 3.473.243,70

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 6.360,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0060,00 60,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.953.978,92 15.114.619,57 2.035.667,36 10.103.416,94 2.114.863,42 9.591.966,91 9.078.554,005.011.202,63 5.522.652,66

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.953.978,92 15.114.619,57 2.035.667,36 10.103.416,94 2.114.863,42 9.591.966,91 9.078.554,005.011.202,63 5.522.652,66

    DESPESAS DE CAPITAL 4.904.139,08 5.264.845,68 28.570,79 724.718,38 56.733,67 693.884,93 654.741,934.540.127,30 4.570.960,75

      INVESTIMENTOS 4.888.239,08 5.264.745,68 28.570,79 724.718,38 56.733,67 693.884,93 654.741,934.540.027,30 4.570.860,75

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.900,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00100,00 100,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 116.600,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00116.600,00 116.600,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 36.157.021,5826.540.180,00 23.021.778,744.486.220,51 22.473.504,474.588.746,28 20.892.744,1213.135.242,84 13.683.517,11

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 26.540.180,00 36.157.021,58 4.486.220,51 23.021.778,74 4.588.746,28 22.473.504,47 20.892.744,1213.135.242,84 13.683.517,11

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 5.065.054,68- -4.516.780,41 6.645.815,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 26.540.180,00 36.157.021,58 4.486.220,51 27.538.559,15 4.588.746,28 27.538.559,15 27.538.559,15- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 25m.
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PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA

NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

LEONARDO CLOSS
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0026.540.180,00 36.157.021,58 4.486.220,51 23.021.778,74 13.135.242,84 4.588.746,28 22.473.504,47 100,00 13.683.517,11

ADMINISTRAÇÃO 4.021.952,00 4.739.145,85 517.633,28 3.389.591,45 14,72 1.349.554,40 534.552,00 3.317.925,94 14,76 1.421.219,91
Administração Geral 3.163.352,00 3.674.258,94 381.746,66 2.611.025,55 11,34 1.063.233,39 394.962,22 2.548.493,62 1.125.765,3211,34
Controle Externo 497.140,00 579.440,00 77.876,19 422.959,55 1,84 156.480,45 81.381,81 419.453,93 159.986,071,87
Administração de Receitas 361.460,00 485.446,91 58.010,43 355.606,35 1,54 129.840,56 58.207,97 349.978,39 135.468,521,56

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.170.949,67 3.268.083,41 264.560,58 1.445.853,90 6,28 1.822.229,51 274.428,01 1.390.812,08 6,19 1.877.271,33
Assistência ao Idoso 100.700,00 32.205,00 0,00 0,00 0,00 32.205,00 0,00 0,00 32.205,000,00
Assistência ao Portador de Deficiência 27.560,00 151.241,79 12.720,00 46.401,79 0,20 104.840,00 8.537,84 42.086,49 109.155,300,19
Assistência à Criança a ao Adolescente 995.088,91 1.179.204,60 94.340,07 614.363,50 2,67 564.841,10 100.499,96 605.934,41 573.270,192,70
Assistência Comunitária 1.047.600,76 1.905.432,02 157.500,51 785.088,61 3,41 1.120.343,41 165.390,21 742.791,18 1.162.640,843,31

PREVIDÊNCIA SOCIAL 26.500,00 18.000,00 2.640,00 13.128,00 0,06 4.872,00 2.640,00 13.128,00 0,06 4.872,00
Previdência do Regime Estatutário 26.500,00 18.000,00 2.640,00 13.128,00 0,06 4.872,00 2.640,00 13.128,00 4.872,000,06

SAÚDE 8.396.356,75 12.116.116,38 1.663.516,20 8.164.439,01 35,46 3.951.677,37 1.636.969,08 7.978.222,51 35,50 4.137.893,87
Atenção Básica 3.324.998,75 6.187.905,67 998.145,97 3.502.191,59 15,21 2.685.714,08 979.320,43 3.408.992,26 2.778.913,4115,17
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.515.918,00 5.164.519,71 577.373,70 4.215.371,38 18,31 949.148,33 568.349,16 4.130.584,94 1.033.934,7718,38
Suporte Profilático e Terapêutico 183.380,00 220.631,00 32.273,87 159.644,32 0,69 60.986,68 32.273,87 159.294,32 61.336,680,71
Vigilância Sanitária 209.880,00 288.880,00 27.670,45 131.633,53 0,57 157.246,47 27.854,19 124.872,02 164.007,980,56
Vigilância Epidemiológica 162.180,00 254.180,00 28.052,21 155.598,19 0,68 98.581,81 29.171,43 154.478,97 99.701,030,69

EDUCAÇÃO 7.517.000,00 10.127.075,31 1.618.682,04 8.101.728,89 35,19 2.025.346,42 1.659.332,26 7.878.472,39 35,06 2.248.602,92
Ensino Fundamental 3.897.070,00 4.685.137,25 847.593,13 3.874.434,95 16,83 810.702,30 843.422,09 3.797.708,24 887.429,0116,90
Ensino Superior 150.000,00 90.000,00 23.422,25 59.897,48 0,26 30.102,52 26.353,25 56.575,48 33.424,520,25
Educação Infantil 2.719.430,00 4.592.313,06 693.711,19 3.561.229,96 15,47 1.031.083,10 681.578,31 3.499.056,88 1.093.256,1815,57
Educação de Jovens e Adultos 109.180,00 100.721,00 13.886,18 50.031,71 0,22 50.689,29 13.886,18 50.031,71 50.689,290,22
Educação Especial 641.320,00 658.904,00 40.069,29 556.134,79 2,42 102.769,21 94.092,43 475.100,08 183.803,922,11

CULTURA 112.351,09 125.986,29 4.997,43 22.445,65 0,10 103.540,64 5.939,87 21.259,21 0,09 104.727,08
Difusão Cultural 112.351,09 125.986,29 4.997,43 22.445,65 0,10 103.540,64 5.939,87 21.259,21 104.727,080,09

URBANISMO 1.429.670,00 1.806.980,52 43.135,28 218.222,96 0,95 1.588.757,56 50.773,36 214.047,11 0,95 1.592.933,41
Infra-Estrutura Urbana 295.030,00 446.067,87 0,00 0,00 0,00 446.067,87 0,00 0,00 446.067,870,00
Serviços Urbanos 1.134.640,00 1.360.912,65 43.135,28 218.222,96 0,95 1.142.689,69 50.773,36 214.047,11 1.146.865,540,95

HABITAÇÃO 14.528,48 28,48 0,00 0,00 0,00 28,48 0,00 0,00 0,00 28,48
Habitação Urbana 14.528,48 28,48 0,00 0,00 0,00 28,48 0,00 0,00 28,480,00

SANEAMENTO 716.241,09 1.016.461,09 175.968,05 755.821,67 3,28 260.639,42 186.725,80 754.273,37 3,36 262.187,72
Saneamento Básico Urbano 716.241,09 1.016.461,09 175.968,05 755.821,67 3,28 260.639,42 186.725,80 754.273,37 262.187,723,36

GESTÃO AMBIENTAL 71.160,00 83.110,00 3.816,58 10.518,32 0,05 72.591,68 3.816,58 10.518,32 0,05 72.591,68
Preservação e Conservação Ambiental 71.160,00 83.110,00 3.816,58 10.518,32 0,05 72.591,68 3.816,58 10.518,32 72.591,680,05

AGRICULTURA 409.730,92 926.535,92 33.296,43 168.789,15 0,73 757.746,77 31.391,88 165.480,24 0,74 761.055,68
Irrigação 21.200,00 5,00 0,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,00 5,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 388.530,92 926.530,92 33.296,43 168.789,15 0,73 757.741,77 31.391,88 165.480,24 761.050,680,74

INDÚSTRIA 288.320,00 142.320,00 13.950,89 72.625,71 0,32 69.694,29 13.950,89 72.625,71 0,32 69.694,29
Promoção Industrial 288.320,00 142.320,00 13.950,89 72.625,71 0,32 69.694,29 13.950,89 72.625,71 69.694,290,32

TRANSPORTE 196.630,00 249.030,00 43.539,68 168.781,03 0,73 80.248,97 48.656,34 168.781,03 0,75 80.248,97
Transporte Rodoviário 196.630,00 249.030,00 43.539,68 168.781,03 0,73 80.248,97 48.656,34 168.781,03 80.248,970,75

DESPORTO E LAZER 646.210,00 960.573,33 36.475,11 183.178,63 0,80 777.394,70 74.693,25 182.172,19 0,81 778.401,14
Desporto Comunitário 551.870,00 921.302,33 28.172,46 158.738,75 0,69 762.563,58 66.390,60 157.732,31 763.570,020,70
Lazer 94.340,00 39.271,00 8.302,65 24.439,88 0,11 14.831,12 8.302,65 24.439,88 14.831,120,11

ENCARGOS ESPECIAIS 405.980,00 460.975,00 64.008,96 306.654,37 1,33 154.320,63 64.876,96 305.786,37 1,36 155.188,63
Serviço da Dívida Interna 22.260,00 160,00 0,00 0,00 0,00 160,00 0,00 0,00 160,000,00
Outros Encargos Especiais 383.720,00 460.815,00 64.008,96 306.654,37 1,33 154.160,63 64.876,96 305.786,37 155.028,631,36

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 116.600,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 116.600,00
Reserva de Contingência geral 116.600,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 116.600,00 0,00 0,00 116.600,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 26m.

TOTAL 100,00 100,0026.540.180,00 36.157.021,58 4.486.220,51 23.021.778,74 13.135.242,84 4.588.746,28 22.473.504,47 13.683.517,11
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Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 2.715.099,69 3.464.060,11 2.899.040,03 3.083.678,94 3.457.364,74 2.763.811,50 2.912.885,04 2.757.747,59 3.650.670,38 2.723.685,92 2.630.984,65 3.526.695,93 34.321.751,7436.585.724,52

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 159.011,28 183.841,36 58.137,22 177.303,63 220.101,10 312.462,05 164.927,42 226.482,45 149.593,61 100.525,46 257.172,70 106.504,26 2.029.700,002.116.062,54

      IPTU 5.371,28 5.469,62 7.841,98 10.119,53 34.349,04 109.184,07 17.666,97 17.677,13 18.361,02 15.134,23 6.089,97 5.315,66 397.000,00252.580,50

      ISS 38.972,58 40.408,17 25.827,30 28.249,93 37.271,03 26.042,43 34.493,10 39.811,92 29.539,83 27.806,77 25.304,67 23.883,96 331.500,00377.611,69

      ITBI 53.200,24 25.806,92 4.230,00 49.528,12 31.657,90 7.571,29 12.168,03 74.688,22 11.868,00 33.458,64 77.982,92 15.088,02 415.000,00397.248,30

      IRRF 58.881,26 109.129,73 9.455,21 78.127,44 85.882,12 75.002,16 83.958,03 77.656,40 72.372,68 9.243,08 141.007,44 55.865,17 541.700,00856.580,72

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.585,92 3.026,92 10.782,73 11.278,61 30.941,01 94.662,10 16.641,29 16.648,78 17.452,08 14.882,74 6.787,70 6.351,45 344.500,00232.041,33

    Contribuições 55.536,93 55.163,77 64.802,05 72.355,98 67.404,62 76.685,09 64.388,11 69.827,12 60.567,63 64.282,81 47.794,88 71.619,38 869.200,00770.428,37

    Receita Patrimonial 44.748,11 60.585,63 41.407,42 36.185,33 46.439,35 42.219,92 50.927,92 49.188,67 56.222,18 61.886,71 57.098,86 59.714,48 90.538,43606.624,58

      Rendimentos de Aplicação Financeira 44.748,11 60.585,63 41.407,42 36.185,33 46.439,35 42.219,92 50.927,92 49.188,67 56.222,18 61.886,71 57.098,86 59.714,48 90.538,43606.624,58

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 41.415,58 1.415,45 0,00 0,00 11.316,05 10.000,00 20.689,45 700,82 10.700,88 1.264,23 12.779,93 17.220,07 174.900,00127.502,46

    Transferências Correntes 2.414.387,79 3.162.378,17 2.724.693,34 2.794.983,09 3.112.103,62 2.321.126,52 2.611.378,49 2.410.065,34 3.372.900,43 2.495.463,67 2.256.138,28 3.271.637,74 31.157.413,3132.947.256,48

      Cota-Parte do FPM 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.401.813,75 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.729,02 1.044.734,11 16.316.223,0016.523.795,65

      Cota-Parte do ICMS 333.691,86 328.475,72 374.376,71 304.901,87 342.807,24 358.525,45 436.747,38 369.976,37 399.580,59 437.778,36 434.797,80 472.708,42 4.401.000,004.594.367,77

      Cota-Parte do IPVA 12.720,16 24.487,88 283.089,75 95.806,33 111.917,63 83.761,14 82.892,54 28.887,14 19.565,88 23.122,47 16.242,42 21.925,55 864.000,00804.418,89

      Cota-Parte do ITR 101.170,78 37.494,18 27.979,52 87,89 88,81 13.833,36 6.796,84 90.411,27 3.254,51 6.164,66 11.071,51 836.223,52 583.000,001.134.576,85

      Transferências LC 87/1996 2.594,78 2.594,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.189,56

      Transferências LC 61/1989 3.177,49 4.514,56 4.257,87 3.036,37 3.763,01 4.011,64 3.607,51 4.498,48 4.087,01 3.637,84 4.714,64 5.266,88 74.200,0048.573,30

      Transferências do FUNDEB 360.514,29 359.103,65 483.159,98 416.302,23 428.885,33 404.905,80 467.039,13 393.135,61 373.444,34 426.065,10 389.618,65 426.599,62 4.916.150,064.928.773,73

      Outras Transferências Correntes 261.336,58 324.887,34 216.820,89 173.938,88 1.122.942,62 196.503,41 212.481,34 215.973,86 946.297,74 495.234,19 276.964,24 464.179,64 4.002.840,254.907.560,73

    Outras Receitas Correntes 0,00 675,73 10.000,00 2.850,91 0,00 1.317,92 573,65 1.483,19 685,65 263,04 0,00 0,00 0,0017.850,09

DEDUÇÕES (II) 360.903,18 367.585,86 404.942,49 440.948,38 312.055,11 343.943,43 386.371,58 360.191,15 277.998,61 314.832,83 285.509,34 476.171,65 4.042.840,004.331.453,61

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 360.903,18 367.585,86 404.942,49 440.948,38 312.055,11 343.943,43 386.371,58 360.191,15 277.998,61 314.832,83 285.509,34 476.171,65 4.042.840,004.331.453,61

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.354.196,51 3.096.474,25 2.494.097,54 2.642.730,56 3.145.309,63 2.419.868,07 2.526.513,46 2.397.556,44 3.372.671,77 2.408.853,09 2.345.475,31 3.050.524,28 32.254.270,91 30.278.911,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00 0,00 0,00 0,00 627.614,00 -250.000,00 0,00 0,00 817.614,001.227.614,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.354.196,51 3.096.474,25 2.494.097,54 2.642.730,56 2.295.309,63 2.419.868,07 2.526.513,46 2.397.556,44 2.745.057,77 2.658.853,09 2.345.475,31 3.050.524,28 31.026.656,91 29.461.297,74

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00200.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.354.196,51 3.096.474,25 2.494.097,54 2.642.730,56 2.295.309,63 2.419.868,07 2.526.513,46 2.397.556,44 2.745.057,77 2.458.853,09 2.345.475,31 3.050.524,28 30.826.656,91 29.461.297,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/nov/2023 as 14h e 36m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
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Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA

NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

LEONARDO CLOSS
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

30.278.911,74RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 26.803.600,15
2.029.700,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.773.209,90

397.000,00      IPTU 241.739,60
331.500,00      ISS 298.230,94
415.000,00      ITBI 318.241,14
541.700,00      IRRF 688.569,73
344.500,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 226.428,49
869.200,00    Contribuições 659.727,67

90.538,43    Receita Patrimonial 501.290,84
90.538,43      Aplicações Financeiras (II) 501.290,84

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
27.114.573,31    Transferências Correntes 23.767.525,95
13.348.223,00      Cota-Parte do FPM 10.648.069,97

3.595.400,00      Cota-Parte do ICMS 3.145.760,35
726.200,00      Cota-Parte do IPVA 613.768,49
466.400,00      Cota-Parte do ITR 796.729,59

59.360,00      Transferências da LC 61/1989 32.704,95
4.916.150,06      Transferências do FUNDEB 4.209.155,79
4.002.840,25      Outras Transferências Correntes 4.321.336,81

174.900,00    Demais Receitas Correntes 101.845,79
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

174.900,00      Receitas Correntes Restantes 101.845,79
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 30.188.373,31 26.302.309,31

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

959.400,00 804.959,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
159.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

800.400,00 804.959,00    Transferências de Capital

800.400,00 185.000,00      Convênios

0,00 619.959,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 800.400,00 804.959,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

30.988.773,31 27.107.268,31

30.988.773,31 27.107.268,31

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

30.775.575,90 22.297.060,36 21.779.619,54 20.238.002,19 387.289,25 453.306,38 453.306,38

    Pessoal e Encargos Sociais 15.660.896,33 12.193.643,42 12.187.652,63 11.159.448,19 216.772,69 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 15.114.619,57 10.103.416,94 9.591.966,91 9.078.554,00 170.516,56 453.306,38 453.306,38

30.775.515,90 22.297.060,36 21.779.619,54 20.238.002,19 387.289,25 453.306,38 453.306,38
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

5.264.845,68 724.718,38 1.250.473,551.551.032,94536.415,76654.741,93693.884,93

    Investimentos 5.264.745,68 724.718,38 1.250.473,551.551.032,94536.415,76654.741,93693.884,93
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 100,00 0,00 0,000,000,000,000,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 5.264.745,68 724.718,38 693.884,93 536.415,76654.741,93 1.250.473,551.551.032,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 116.600,00 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 36.156.861,58 23.021.778,74 22.473.504,47 20.892.744,12 923.705,01 2.004.339,32 1.703.779,93

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 36.156.861,58 23.021.778,74 22.473.504,47 20.892.744,12 923.705,01 2.004.339,32 1.703.779,93

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 3.587.039,25

3.587.039,25RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
501.290,84

0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 4.088.330,09

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
5.646.298,283.903.280,05DEDUÇÕES (XL)
5.646.298,283.903.280,05    Disponibilidade de Caixa
7.777.799,514.895.061,56      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.898.698,16941.083,43      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

232.803,0750.698,08      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-5.646.298,28-3.903.280,05DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 1.743.018,23

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

957.614,73
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 2.700.632,96

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 2.199.342,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.029.557,37
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.029.557,37
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 44m.
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Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
5.646.298,283.903.280,05DEDUÇÕES (XL)
5.646.298,283.903.280,05    Disponibilidade de Caixa
7.777.799,514.895.061,56      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.898.698,16941.083,43      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

232.803,0750.698,08      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-5.646.298,28-3.903.280,05DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 1.743.018,23

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

957.614,73
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 2.700.632,96

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 2.199.342,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.029.557,37
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.029.557,37
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 44m.
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PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA

NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

LEONARDO CLOSS
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.546.781,411.685.200,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 241.739,60397.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 318.241,14415.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 298.230,94331.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 688.569,73541.700,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 18.839.997,9222.238.423,00

    2.1- Cota-Parte FPM 13.103.793,7416.316.223,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 12.278.619,9915.515.223,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 825.173,75801.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 3.932.200,194.401.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 40.881,2574.200,00

    2.4- Cota-Parte ITR 995.911,89583.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 767.210,85864.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 23.923.623,00 20.386.779,33

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.287.484,60 3.602.964,83

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.693.421,15 1.493.730,00

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.243.870,044.923.570,06

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.059.966,704.923.570,06

      6.1.1- Principal 4.025.252,454.916.150,06

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 34.714,257.420,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 183.903,340,00

      6.3.1- Principal 183.903,340,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 628.665,46 422.287,62

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

58.210,61

58.210,61

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.302.080,65
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.979.747,64 0,003.631.506,12 3.631.506,12 3.350.480,05

    10.1- Educação Infantil 1.888.175,00 0,001.677.069,14 1.677.069,14 1.569.800,91

      10.1.1 - Creche 1.888.175,00 0,001.677.069,14 1.677.069,14 1.569.800,91

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 2.091.572,64 0,001.954.436,98 1.954.436,98 1.780.679,14

11- OUTRAS DESPESAS 919.903,00 82.934,71794.646,24 711.711,53 619.214,48

    11.1- Educação Infantil 292.502,00 0,00222.664,38 222.664,38 151.235,69

      11.1.1 - Creche 292.502,00 0,00222.664,38 222.664,38 151.235,69

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 627.401,00 82.934,71571.981,86 489.047,15 467.978,79

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

4.899.650,64 4.426.152,36 4.343.217,65 82.934,713.969.694,53

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 3.560.392,08 3.560.392,08 3.279.366,01 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

3.969.862,21 3.967.962,21 3.594.439,09 1.900,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

138.962,24 138.962,24 138.962,24 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

138.962,24 138.962,24 138.962,24 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

77.925,00 77.925,00 77.925,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

2.970.709,03 3.560.392,08 3.560.392,08 83,89

91.951,67 138.962,24 138.962,24 75,56

27.585,50 77.925,00 77.925,00 42,37

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 424.387,00 136.945,59 3,23136.945,59

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

476.833,00 65.232,94

6.870,33

0,00

0,00

0,0072.103,27 276.232,97

6.870,33

72.103,27478.108,72 348.336,24

65.232,94 270.346,10

5.886,87

335.579,04

12.757,201.275,72
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

Continua Página: 3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.023/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.185.833,00 54.502,351.286.574,64 1.232.072,29 1.145.580,12

    24.1 - Creche 2.185.833,00 54.502,351.286.574,64 1.232.072,29 1.145.580,12

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.158.640,00 31.179,031.299.998,60 1.268.819,57 1.122.237,49

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

2.586.573,244.344.473,00 85.681,382.500.891,86 2.267.817,61

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

422.287,62

6.468.854,07

0,00

0,00

6.046.566,45

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.096.694,83 6.046.566,45 29,66

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 81.322,21449.296,45 0,00256.700,80 367.974,24

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

81.322,21355.638,97 0,00252.920,80 274.316,76

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0093.657,48 0,003.780,00 93.657,48

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

605.500,00 590.591,99

    35.1- Salário-Educação 318.000,00 287.936,84

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 0,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 287.500,00 302.655,15

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 226,24

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 140.000,00 129.599,58

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

745.500,00 720.417,81
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

20.013,18 20.013,18

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

20.013,18

5.990.229,33 5.846.055,58 5.451.930,56

5.970.216,15 5.826.042,40 5.431.917,38

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.934.240,84

3.035.975,31

0,00

2.891.801,56 2.497.676,54

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

30,52 29,78

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 2.934.240,84 5.990.229,33 541.819,99 0,00 0,00 3.055.988,490,000,000,003.055.988,49

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218.126,26 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 208.706,43 10.910,79 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 8.356,88 4.354,44 -10,4510,450,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 430.530,74 0,00 -32.491,9132.491,910,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 520.942,00 307.659,39 299.988,66 275.069,71 7.670,73

    41.1- Creche 520.942,00 307.659,39 299.988,66 275.069,71 7.670,73

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 536.936,16 403.159,21 377.036,77 370.300,25 26.122,44

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 90.000,00 59.897,48 56.575,48 56.575,48 3.322,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

1.147.878,16 770.716,08 733.600,91 701.945,44 37.115,17

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 10.063.278,31 8.006.243,65 7.145.589,097.801.037,58 205.206,07

    47.1- Despesas Correntes 9.668.701,25 7.792.392,58 6.951.989,907.607.438,39 184.954,19

      47.1.1- Pessoal Ativo 6.490.679,44 5.492.772,39 5.010.909,545.491.163,87 1.608,52

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

325.000,00 324.138,87 243.104,16243.104,16 81.034,71

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.853.021,81 1.975.481,32 1.697.976,201.873.170,36 102.310,96

    47.2- Despesas de Capital 394.577,06 213.851,07 193.599,19193.599,19 20.251,88

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 394.577,06 213.851,07 193.599,19193.599,19 20.251,88

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

4.059.966,70 287.936,84

0,00 0,00

50.930,25 -193.217,83

-193.217,8350.930,25

4.196.590,31 327.907,53

187.553,86 -153.247,14

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 49m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA

NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO

LEONARDO CLOSS
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.505.200,00 1.685.200,00 1.546.781,41 91,79

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 371.000,00 397.000,00 241.739,60 60,89

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 371.000,00 415.000,00 318.241,14 76,68

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 291.500,00 331.500,00 298.230,94 89,96

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 471.700,00 541.700,00 688.569,73 127,11

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 84,0320.426.200,00 21.437.423,00 18.014.824,17

    Cota-Parte FPM 79,1414.840.000,00 15.515.223,00 12.278.619,99

    Cota-Parte ITR 170,83583.000,00 583.000,00 995.911,89

    Cota-Parte IPVA 88,80689.000,00 864.000,00 767.210,85

    Cota-Parte ICMS 89,354.240.000,00 4.401.000,00 3.932.200,19

    Cota-Parte IPI-Exportação 55,1074.200,00 74.200,00 40.881,25

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.122.623,0021.931.400,00 19.561.605,58 84,60

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.045.578,75 2.827.322,42 1.708.140,28 1.643.963,3560,42 58,15ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.528.774,48 54,07

1.640.350,00 2.420.450,00 1.677.556,43 1.615.329,5069,31 66,74    Despesas Correntes 1.509.638,63 62,37

405.228,75 406.872,42 30.583,85 28.633,857,52 7,04    Despesas de Capital 19.135,85 4,70

3.849.178,00 4.723.820,00 3.969.417,45 3.892.424,0184,03 82,40ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.630.119,44 76,85

3.659.120,00 4.446.620,00 3.845.716,08 3.777.224,0186,49 84,95    Despesas Correntes 3.514.919,44 79,05

190.058,00 277.200,00 123.701,37 115.200,0044,63 41,56    Despesas de Capital 115.200,00 41,56

179.140,00 206.391,00 159.644,32 159.294,3277,35 77,18SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 146.333,25 70,90

179.140,00 206.391,00 159.644,32 159.294,3277,35 77,18    Despesas Correntes 146.333,25 70,90

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

60.420,00 100.420,00 57.493,48 55.959,3257,25 55,73VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 54.156,05 53,93

60.420,00 100.420,00 57.493,48 55.959,3257,25 55,73    Despesas Correntes 54.156,05 53,93

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

82.680,00 114.680,00 95.533,80 94.414,5883,30 82,33VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 92.547,34 80,70

82.680,00 114.680,00 95.533,80 94.414,5883,30 82,33    Despesas Correntes 92.547,34 80,70

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.972.633,426.216.996,75 5.990.229,33 5.846.055,5875.13 73,33 5.451.930,56 68,38

www.elotech.com.br 28/11/2023 Página: 1

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.023/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

20.013,18 20.013,18

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

20.013,18

5.990.229,33 5.846.055,58 5.451.930,56

5.970.216,15 5.826.042,40 5.431.917,38

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.934.240,84

3.035.975,31

0,00

2.891.801,56 2.497.676,54

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

30,52 29,78

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 2.934.240,84 5.990.229,33 541.819,99 0,00 0,00 3.055.988,490,000,000,003.055.988,49

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218.126,26 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 208.706,43 10.910,79 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 8.356,88 4.354,44 -10,4510,450,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 430.530,74 0,00 -32.491,9132.491,910,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.185.833,00 54.502,351.286.574,64 1.232.072,29 1.145.580,12

    24.1 - Creche 2.185.833,00 54.502,351.286.574,64 1.232.072,29 1.145.580,12

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.158.640,00 31.179,031.299.998,60 1.268.819,57 1.122.237,49

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

2.586.573,244.344.473,00 85.681,382.500.891,86 2.267.817,61

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

422.287,62

6.468.854,07

0,00

0,00

6.046.566,45

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.096.694,83 6.046.566,45 29,66

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 81.322,21449.296,45 0,00256.700,80 367.974,24

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

81.322,21355.638,97 0,00252.920,80 274.316,76

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0093.657,48 0,003.780,00 93.657,48

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

605.500,00 590.591,99

    35.1- Salário-Educação 318.000,00 287.936,84

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 0,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 287.500,00 302.655,15

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 226,24

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 140.000,00 129.599,58

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

745.500,00 720.417,81
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

6.171,47

26.320,44

6.171,47

26.320,44

6.171,47

26.320,44

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -32.491,91 32.491,91 32.491,91

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

155,441.034.560,00 1.034.560,00 1.608.095,12RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

98,931.034.560,00 1.034.560,00 1.023.506,71    Proveniente da União

0,000,00 0,00 584.588,41    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

93,36238.500,00 238.500,00 222.667,79OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.273.060,00 1.830.762,911.273.060,00 143,81

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.153.280,00 3.268.193,25 1.744.824,65 1.715.802,25ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.643.810,4653,39 52,50 50,30

432.480,00 2.073.984,91 1.654.687,65 1.625.665,25    Despesas Correntes 1.553.673,4679,78 78,38 74,91

720.800,00 1.194.208,34 90.137,00 90.137,00    Despesas de Capital 90.137,007,55 7,55 7,55

540.600,00 250.158,71 146.523,78 138.730,78ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

138.730,7858,57 55,46 55,46

540.600,00 250.158,71 146.523,78 138.730,78    Despesas Correntes 138.730,7858,57 55,46 55,46

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 10.000,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 10.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

148.400,00 187.400,00 73.276,33 68.048,98VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 58.052,5439,10 36,31 30,98

148.400,00 187.400,00 73.276,33 68.048,98    Despesas Correntes 58.052,5439,10 36,31 30,98

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

79.500,00 139.500,00 56.113,93 56.113,93VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 52.492,5940,23 40,23 37,63

79.500,00 139.500,00 56.113,93 56.113,93    Despesas Correntes 52.492,5940,23 40,23 37,63

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.855.251,961.921.780,00 2.020.738,69 1.978.695,94 1.893.086,3752,42 51,32 49,10
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.198.858,75 6.095.515,67 3.452.964,93 3.359.765,60 3.172.584,9456,65 55,12 52,05

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

4.389.778,00 4.973.978,71 4.115.941,23 4.031.154,79 3.768.850,2282,75 81,04 75,77

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

179.140,00 216.391,00 159.644,32 159.294,32 146.333,2573,78 73,61 67,62

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 208.820,00 287.820,00 130.769,81 124.008,30 112.208,5945,43 43,09 38,99

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 162.180,00 254.180,00 151.647,73 150.528,51 145.039,9359,66 59,22 57,06

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

67,73 62,1066,168.138.776,75 11.827.885,38 8.010.968,02 7.824.751,52 7.345.016,93

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 52m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 54m.

PREFEITO MUNICIPAL
STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)
ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA
NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO
LEONARDO CLOSS

 Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 28/nov/2023 as 14h e 54m.

PREFEITO MUNICIPAL
STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)
ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
ALEXANDRE MARTINS BELATO

TESOUREIRA
NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTROLE INTERNO
LEONARDO CLOSS

 Página: 1www.elotech.com.br
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

8º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

CONTRATO Nº 014/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº002/2022 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 
4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 
3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, ECO SUL BRASIL 
CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
05.939.484/0001-52, localizada na Rua Bela Vista, nº950, Sala 01, Chácara Jaraguá, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87706-630, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. WELLINGTON DE MELO VOLPATO, portador da 
cédula de identidade R.G. Nº 4.425.165.-5 SSP/PR, CPF nº 024.177.069-69, residente e 
domiciliado na Rua XV de Novembro, nº188, Jardim Iguaçu, CEP: 87.705-360, na cidade 
de Paranavaí-Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência, nos termos do Contrato  nº 014/2022, 
Tomada de preços nº 002/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §1º e § 2º. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a Prorrogação do presente Contrato, prorrogação de prazo de 
execução, referente ao Lote 02, por um período de 90 (noventa) dias, de 27/11/2023 até 
27/02/2023 conforme Cláusula Sétima e a vigência por um período de 90(noventa) dias, de 
30/12/2023 até 30/03/2024, conforme Cláusula vigésima do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação 
orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 014/2022. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

Alto Paraná, 27 de novembro de 2023. 
                                                                                                  
 

    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA        
                  Contratante                                                                  EIRELI 

                                                                                               Contratada 
                                                                                  
 

Test:______________________________                       Test: _______________________________ 
CPF:  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do 

Paraná no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, 

e com PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO, a favor da empresa EDITORA 
NOROESTE LTDA., inscrita no CNPJ nº 82.458.688/0001-12, com sede na 

Avenida Paraná, 1100, Bairro Jardim América Cep: 87.705-190 na cidade de 

Paranavaí-Pr., que tem por objetivo a contratação de “prestação de serviços de 
edição jornalística para publicação diária e ampla circulação no Município e 
região, dos atos normativos e administrativos do Poder Legislativo de 
Diamante do Norte – Paraná, publicação nas plataformas impressa e digital, e 
disponibilização de 03 (três) exemplares, 05 (cinco) dias na semana”, no valor 

de R$ 12.000,00 (doze mil reais), de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal, para 

o período de 24 (vinte e quatro) meses, com fundamento no art. 75, II, da Lei n. 

14.133/21, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 

Publique-se. 

Diamante do Norte-Pr., 28 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 

_________________________________________ 
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2023- ID – 0175/2023 

 
DOCUMENTO: - Contrato 

CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 

CNPJ N. º 80.611.759/0001-40 

CONTRATADA: - EDITORA NOROESTE LTDA., inscrita no CNPJ nº 

82.458.688/0001-12. 

OBJETO:   Contratação de empresa   para   prestação   de   serviços   de   edição 
jornalística para publicação diária e ampla circulação no Município e região, dos 
atos normativos e administrativos do Poder Legislativo de Diamante do Norte – 
Paraná, publicação nas plataformas impressa e digital, e disponibilização de 03 
(três) exemplares, 05 (cinco) dias na semana. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, de forma parcelada, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal, 
mediante apresentação da nota fiscal eletrônica.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O Contrato terá prazo de 24 (vinte e quatro) meses.   
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

Diamante do Norte, 28 de novembro de 2023. 

 

 

                       _______________________________________________ 
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 
                                         EDITORA NOROESTE LTDA. 
        CNPJ: 82.458.688/0001-12 
        SERGIO CARLOS DE CARVALHO FILHO 
     CPF: 007.672.009-85 
             Procurador 
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        SERGIO CARLOS DE CARVALHO FILHO 
     CPF: 007.672.009-85 
             Procurador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 104/2022 Pregão Eletrônico Nº 112/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro ASSESSORIA EM PROJETOS OPPORTUNITY LTDA. Pessoa 
jurídica de direito privado, Endereço: AV. Candido Berthier Fortes, 2022 – Centro. Cidade: Guairaça. 
UF: PR. CEP: 87.880-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 11.063.183/0001-00, neste ato 
representado pelo Sr. Rafael Rodrigues da Silva, portadora da Cédula de Identidade de N.º RG: 
107144943. SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 074.462.519-05. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada prestação de serviços técnicos especializados de 
acompanhamento, treinamento, elaboração, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, 
trasferências voluntarias e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, com representação 
em Brasil/DF, bem como assistencia técnica no tramite interno e externo de processos administrativos 
relacionados de interesse do Município de Planaltina do Paraná-PR. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 12 (doze) 
meses nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 29 de novembro de 2023 a 29 de novembro de 
2024. 
 
DO VALOR: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93.O Município 
repassará a contratada o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), efetuados em 12 
parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 28 (vinte e oito) de novembro de 2023 (dois mil e vinte e 
três). 

 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

CONTRATADA 
 

Rafael Rodrigues da Silva 
Representante Legal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2023 
 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO DE PREÇO E SUBSTITUIÇÃO DE MARCA 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador 
da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na 
Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a 
Empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, sito a 
Avenida Carlos Gomes, nº 434, Sala Comercial, Zona 05, CEP: 87.015-200, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.121.920/0001-63, neste ato representada por sua 
representante legal, Senhora MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, casada, empresária, 
portadora do CPF nº 249.664.478-79, R.G. nº 4.384.553-5 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Glicério, nº 1419, Apartamento 203, Zona 07, CEP: 87.030-050, na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e Substituição de 
Marca, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 101/2023,  Pregão Eletrônico Para Registro de 
Preços nº 032/2023, Processo Administrativo nº 061/2023, bem como pela legislação vigente em especial 
a Lei Federal n.º 8.666, Art. 65, § 8o, resolvem o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DA MARCA 
 
1.1. – Fica substituída a marca do seguinte item:  
 
LOTE 01 –  MATERIAIS ODONTOLÓGICOS   
ITEM CÓDIGO 

BR 
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA 

CONTRATADA 
NOVA MARCA A 
SER ENTREGUE 

125 BR0428621 pacote 

TOUCA HOSPITALAR, 
MATERIAL: NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 
MODELO: COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, COR: SEM 
COR, GRAMATURA: CERCA 
DE 50 G/M2, TAMANHO: 
ÚNICO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 01: 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX - PCTE 
100 UNID  

LAVIE MEDIX 

 

1.2 – A substituição da marca será válida até o final da vigência da Ata, até o dia 17/08/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o 
valor do objeto, aditivo no valor de R$ 12,00 (doze reais). 
 
 
 
 
LOTE 01 – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
CONTRATADO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

125 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL: NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO: COM ELÁSTICO EM TODA 
VOLTA, COR: SEM COR, GRAMATURA: CERCA DE 50 
G/M2, TAMANHO: ÚNICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX - PCTE 100 UNID  

5,85 6,25 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços nº 101/2023, era de R$ 10.178,90 
(dez mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos) passa a ser de R$ 10.190,90 (dez mil cento e 
noventa reais e noventa centavos). 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 101/2023. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                    
 
Alto Paraná, 28 de novembro de 2023. 
 

 
......................................................... 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Contratante 

 
....................................................... 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:____________________________          Nome:__________________________ 
CPF:______________________________        CPF:___________________________ 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 142/2023 
b) Licitação Nr : 46/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 28/11/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 28/11/2023 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES (COMPUTADORES E PROCESSAMENTO 
DE DADOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) SONOTE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 37.338.161/0001-08 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 63.700,31 (sessenta e três mil e setecentos reais e trinta e um centavos). 
 
2) EXCLUSIVE COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.034.949/0001-76 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 18.970,00 (dezoito mil, novecentos e setenta reais). 
 
3) MOURA & LEAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.273.974/0001-49 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.699,50 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 
 
4) PEG INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.105.481/0001-62 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.1.161.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.122.0002.1.161.4.4.90.52.00.00. - 1511 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.122.0002.1.161.4.4.90.52.00.00. - 2 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.124.0002.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.124.0002.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.129.0002.2.013.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.129.0002.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.129.0002.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.129.0002.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
São João do Caiuá, 28 de novembro de 2023. 
 

 
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

======================================================================== 

======================================================================== 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
010/2023 

 

TREINAMENTO na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, nos 
dias 29, 30 de novembro e 01 de dezembro de 2023 com o 
tema: Final do Exercício 2023 e as Recentes Modificações 
normativas (atualização, análise, Revisão e Fiscalização). 

 
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

 
NOVEMBRO 2023  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

======================================================================== 

======================================================================== 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 010/2023 
 

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: UNICURSOS 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME, "UNICURSOS CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO" com cadastro CNPJ/MF: 19.949.769/0001-89, estabelecida na Rua 
Voluntária da Pátria, 233 CONJ 135 COND JAIME CANET ED, CENTRO na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.020-000, objetivando a realização de (02) duas inscrições 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada, totalizando R$ 1.000,00 ( Hum mil reais) para 
que os inscritos participem de evento/curso/treinamento para os agente político vereador (as) 
deste Poder Legislativo, para atender o Poder Legislativo na organização e no desempenho 
de suas atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser realizado pela 
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, 
nos dias 29, 30 de novembro e 01 de dezembro de 2023 com o tema: Final do Exercício 
2023 e as Recentes Modificações normativas (atualização, análise, Revisão e 
Fiscalização). (Conforme Programa Anexo) com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e de acordo com os pareceres. 

 
PARTICIPANTES:  

 
 Agnaldo Aparecido Oliveira Ribeiro Luprin                         CPF: 059.801.569-84 
Pedro Luiz Ribeiro                                                                CPF: 015.138.179-81 

   
PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR - PARANÁ. 

 
Mirador/PR, 27 de novembro  de 2023. 

 
Márcia Ottesbach Vicente 

Presidente da Câmara 
EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato de Inexigibilidade n.º 010/2023 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 
    CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
CONTRATADO  UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME  
    CNPJ Nº 19.949.769/0001-89 
 
OBJETO DO CONTRATO: objetivando a realização de (02) duas inscrições no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) cada totalizando R$ 1.000,00 (Hum mil reais) para que os inscritos 
participem de evento/curso/treinamento para o agente político vereador (as) deste Poder 
Legislativo, para atender o Poder Legislativo na organização e no desempenho de suas 
atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser realizado pela 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

======================================================================== 

======================================================================== 
 

UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, 
nos dias 29, 30 de novembro e 01de dezembro de 2023 com o tema: Final do Exercício 2023 
e as Recentes Modificações normativas (atualização, análise, Revisão e Fiscalização). 
(Conforme Programa Anexo) com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com os pareceres. 
 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - .....................R$1.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 27/11/2023 á 04/12/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de exigibilidade de licitação 010/2023. 
      Mirador-PR, 27 de novembro de 2023 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE      UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME  
Presidente Da Câmara   CNPJ nº. 19.949.769/0001-89  
       01.087.743/0001-03 
   

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

1 

LEI Nº 339/2023 
 

SÚMULA: Nomina a Arena Meu Campinho de 
Planaltina do Paraná, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. A Arena Meu Campinho localizado na Rua Atílio Carlos Maggioni, fica 
denominada: “Arena Meu Campinho Salvador Rodrigues Xavier”.  
 
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 de novembro de 2023 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Quarto ciclo do programa Castrapet vai chegar a 
165 cidades de todas as regiões em 2024

SAÚDE ANIMAL

O Instituto Água e Terra 
(IAT) divulgou nesta 

terça-feira (28) a atualiza-
ção da lista de municípios 
incluídos no quarto ciclo 
do Programa Permanente 
de Esterilização de Cães e 
Gatos – o CastraPet. Pre-
vista para iniciar no pri-
meiro trimestre de 2024, 
esta nova etapa vai con-
templar 165 cidades de to-
das as regiões do Paraná, 
representando aproxima-
damente 42% do território 
estadual.

No Noroeste do Estado 
os atendimentos chega-

rão a Alto Paraná, Ama-
porã, Colorado, Loanda, 
Mirador, Nova Aliança 
do Ivaí, Nova Esperança, 
Paranacity, Paranapoe-
ma, Paranavaí, Presidente 
Castelo Branco, Santa Isa-
bel do Ivaí, Santa Mônica, 
Terra Rica. As informações 
são da Agência Estadual 
de Notícias.

Inserido no Plano Para-
ná Mais Cidades (PPMC), 
estabelecido pelo Gover-
no do Estado para pro-
mover o desenvolvimento 
dos municípios paranaen-
ses, o programa terá in-

vestimento nesta fase de 
R$ 8.980.000,00. Objetivo 
é atender especificamen-
te os pets da população 
de baixa renda, organiza-
ções da sociedade civil e 
protetores independen-
tes.

Desde o seu início em 
2019, o Programa Perma-
nente de Esterilização de 
Cães e Gatos já alcançou 
quase 70% dos municí-
pios do Estado nas três 
fases anteriores. Nesse 
período, foram castrados 
75 mil animais em 275 ci-
dades paranaenses, de-

monstrando o impacto 
positivo e abrangente do 
projeto.

“A iniciativa não se li-
mita apenas a controlar 
a reprodução de animais, 
almeja promover uma 
comunidade mais com-
passiva, desempenhando 
um papel crucial na sen-
sibilização sobre a impor-
tância da esterilização e 
na prática da tutela res-
ponsável”, afirma a coor-
denadora técnica e fiscal 
do Castrapet, a médica 
veterinária Girlene Jacob.

Com o compromis-
so de abranger diversas 
comunidades e regiões 
do Paraná, o quarto ci-
clo do CastraPet reafirma 
o esforço contínuo em 
atender às necessidades 
das populações de baixa 
renda e contribuir para a 
saúde e o bem-estar dos 
animais de estimação em 
todo o Estado.

“O grande objetivo é 
atender as famílias de 
baixa renda do Paraná. 
Ao alcançá-las, preveni-
mos problemas de saúde 
dos animais e das pes-
soas que convivem com 
eles”, diz o diretor-pre-
sidente do IAT, Everton 
Souza.

Educação ambiental 
– Além da promoção da 

saúde pública, um esfor-
ço contínuo é direcionado 
à educação sobre a tute-
la responsável de cães e 
gatos. Sendo assim, a ini-
ciativa assumiu um papel 
crucial na conscientização 
ambiental, especialmente 
entre crianças e adoles-
centes. Para isso, o Go-
verno do Estado monitora 
de perto as atividades de 
educação ambiental orga-
nizadas pelas cidades par-
ceiras, uma das condições 
para que os municípios 
sejam integrados ao Cas-
trapet.

O governo oferece ain-
da palestras sobre zoono-
ses e orientações sobre a 
vacinação e desvermifu-
gação de animais. A cola-
boração se estende a uma 
rede que une diversas 
ONGs e milhares de prote-
tores independentes, to-
dos compartilhando o ob-
jetivo comum de elevar a 
conscientização da socie-
dade em relação aos ani-
mais. “O foco está sempre 
em melhorar a conscienti-
zação da sociedade para 
com os animais”, destaca 
Girlene.

A próxima etapa do Castrapet Paraná deve começar no primeiro trimestre de 2024
Fo

to
: I

AT

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023. 

O MUNICÍPIO de São Pedro do Paraná, torna público que às 09:00 horas do 
dia 15/12/2023, na avenida Paraná, 307, centro, São Pedro do Paraná- Estado 
do Paraná, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo 
(Dias) 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 01 810.750,00 210 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro no departamento de , Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3464-1163 - E-mail licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
https://www.saopedrodoparana.pr.gov.br/site/ e https://comprasbr.com.br/, das 
08:00h às  17:00h horas. horas. 
São Pedro do Paraná, 28 de novembro de 202023. 
 
 
 
ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Pregoeira 
 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 
O municipio de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 18 de dezembro  do ano de 2023, na avenida 
Paraná  n° 307  em São Pedro do Paraná , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Rua Areia Branca, 
s/n 

Construção de 
Escola Municipal 668,09 m² 365 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3464-1163. 

São Pedro do Paraná, 28 de novembro  de 2023. 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 


